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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 234/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de 
janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM DIAS ALTER-
NADOS, à servidora IZOLETE HELLMANN, matrícula nº 77, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, no dia 05.10.2023 e pelo 
período de 30 (trinta) dias, de 10.10 a 08.11.2023, conforme Comunicado de Decisão 
da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de outubro de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 07/2020 – Terceiro Termo Aditivo

Contratada: SIGMAFONE COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁ-
TICA LIMITADA
(CNPJ: 01.947.337/0001-73)
Quadro Societário: Rogério Roedel
   Whytech Ativos e Participações Ltda.
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses e reajuste.
Valor total: R$ 10.663,20 (dez mil, seiscentos e sessenta e três reais e vinte centavos).
Vigência: 01/11/2023 a 31/10/2024.
Fundamento legal: Inciso II do art. 57 e §8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.
Data de assinatura: 24/10/2023.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 24/2023
Contratada: TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA (CNPJ: 
04.432.749/0001-69)

Sócio: Sócios: Fraciele Chiapetti
Sophia Chiapetti da Cunha 
 
Objeto: O Contrato a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto 
de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo estudo, planejamento, 
conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divul-
gação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, 
de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em 
geral.

Valor total da verba estabelecida: R$ R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais)

Vigência: 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 
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Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 12.232/10 e 
demais alterações posteriores.
Data de assinatura: 23/10/2023.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

DECRETO LEGISLATIVO N° 714, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

SUSTA, NOS TERMOS DO ART. 244 E 245 DO REGIMENTO INTERNO, O DE-
CRETO Nº 12.959/2023, DE 07 DE JUNHO DE 2023, DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADORIA-GERAL.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 564/2015, faz 
saber que o Plenário votou, aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Susta-se, nos termos dos artigos 244 e 245 do Regimento Interno da Câmara 
de Vereadores, o Decreto n. 12.959, de 07 de junho de 2023, do Executivo Municipal 
de Itajaí, que abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.645.000,00 (três mi-
lhões, seiscentos e quarenta e cinco mil reais), na Procuradoria-Geral do Município.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

INEXIGIBILIDADE Nº 071/2023
 
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa MONICA HOFF GONÇALVES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CURADORIA DO 16º SALÃO NACIONAL DE ARTES DE ITAJAÍ, pelo valor 
total de R$ 6.008,00 (seis mil e oito reais), com fundamento no artigo 25, inciso III, 
da Lei  nº 8.666/93 e alterações posteriores.
 
Itajaí, 25 de outubro de 2023.
 
NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

 
 EDITAL Nº 015/2023 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 013/2023 - SELEÇÃO DE 

PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

 
DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

  

A Superintendência Administrativa das Fundações, por seu Superintendente no 
uso de suas atribuições representando a Fundação Cultural de Itajaí, torna 
pública a retificação do Edital nº 013/2023, publicado no jornal do Município, em 
18 de outubro de 2023, Edição nº 2731, páginas 15, 16, 17, 18 e 19, publicado 
no site, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

7.8 A Fundação Cultural de Itajaí acordará com os contemplados a possibilidade 
de projetos serem executados até 31 de dezembro de 2023, independentemente 
do prazo informado no Formulário de inscrição, a depender do objeto. 

 

Leia-se: 

7.8 A Fundação Cultural de Itajaí acordará com os contemplados a possibilidade 
dos projetos serem executados até 31 de dezembro de 2024, 
independentemente do prazo informado no Formulário de inscrição, a depender 
do objeto. 

 

 As demais informações publicadas no edital permanecem inalteradas.  

 

Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 

 VANDERLEI LAZZAROTTI 
 Diretor Executivo da Fundação Cultural de Itajaí 

 

 NORMÉLIO PEDRO WEBER  
Superintendente Administrativo das Fundações 

 
 EDITAL Nº 015/2023 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 013/2023 - SELEÇÃO DE 

PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

 
DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

  

A Superintendência Administrativa das Fundações, por seu Superintendente no 
uso de suas atribuições representando a Fundação Cultural de Itajaí, torna 
pública a retificação do Edital nº 013/2023, publicado no jornal do Município, em 
18 de outubro de 2023, Edição nº 2731, páginas 15, 16, 17, 18 e 19, publicado 
no site, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

7.8 A Fundação Cultural de Itajaí acordará com os contemplados a possibilidade 
de projetos serem executados até 31 de dezembro de 2023, independentemente 
do prazo informado no Formulário de inscrição, a depender do objeto. 

 

Leia-se: 

7.8 A Fundação Cultural de Itajaí acordará com os contemplados a possibilidade 
dos projetos serem executados até 31 de dezembro de 2024, 
independentemente do prazo informado no Formulário de inscrição, a depender 
do objeto. 

 

 As demais informações publicadas no edital permanecem inalteradas.  

 

Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 

 VANDERLEI LAZZAROTTI 
 Diretor Executivo da Fundação Cultural de Itajaí 

 

 NORMÉLIO PEDRO WEBER  
Superintendente Administrativo das Fundações 

ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                                            PORTARIA N.º 3705/2023    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante às C.Is nº 2192/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
281762/2023-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, à servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1233101 SONIA REGINA 
RUDOLF WAHLDICK 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
B3-30h B4-30h 18/10/2023 

 
Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

 
                                               PORTARIA Nº 3706/2023 

   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2194/2023 e 3617/2022, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de 
outubro de 2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, 
de 07 de outubro de 2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro 
de 2022, homologado pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 
2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de 
dezembro de 2022, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2444701 Jeanne Patrícia Dantas 
Linhares 40 horas Professor Educação 

Infantil Permanente 01/11 a 
22/12/2023 

 
                Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 3707/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, pu-
blicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 3629, de 11 de outubro de 2023, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2728, de 11 de outubro de 2023, que concedeu Licença Prê-
mio à servidora LUCIANA MICHALACK, matrícula nº 1794702, onde se lê: “de 
01 de novembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023”, leia-se: “de 01 de fevereiro de 
2024 a 31 de março de 2024”.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                                     
                   PORTARIA N.º 3708/2023 

 
       

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, Inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando Art. 2º, § 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 14 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto de 2013, e 
Lei Complementar nº 427, de 10 de abril de 2023, resolve 
PROMOVER para o Nível de Carreira  B, o servidor 
abaixo relacionado, ocupante do cargo efetivo de 
AUDITOR FISCAL MUNICIPAL – AFM – área de 
especialização tributária, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, a contar de 01 de setembro de 2023. 

 
Servidor Matrícula 
Carlos Henrique Sabbag Volpi 2347501 

 
             Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
    

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                                     
                   PORTARIA N.º 3709/2023 

 
       

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, Inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando Art. 2º, § 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 14 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto de 2013, e 
Lei Complementar nº 427, de 10 de abril de 2023, resolve 
PROMOVER para o Nível de Carreira  B, os servidores 
abaixo relacionados, ocupantes do cargo efetivo de 
AUDITOR FISCAL MUNICIPAL – AFM – área de 
especialização controle urbano, da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação, a contar de 01 
de setembro de 2023. 

 
Servidor Matrícula 
André Leonardo Voss 2347701 
Juliana Burigo Ginklings 2347601 

 
             Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
    

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º 3710/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, Inci-
so VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o Art. 1º, § 2º da Lei Comple-
mentar nº 346, de 22 de julho de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 425, de 10 
de abril de 2023, resolve PROMOVER para o Padrão de vencimento B, a servidora 
ROBERTA RIEPE WASSERBERG, matrícula nº 2347901, ocupante do cargo efetivo 
de ASSISTENTE TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, da Secretaria Municipal da Fazenda, 
a contar de 01 de setembro de 2023.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3711/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TIAGO VILSON ROSA, 
matrícula nº 2456801, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁ-
RIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. Ariribá, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de novembro de 2023.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3712/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TIAGO VILSON ROSA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                               

PORTARIA N.º 3715/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1110/2023/SMS/DGP – SIPE nº 283854/2023-e, e requerimento da servidora, 
conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro 
de 2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à 
servidora JESSICA VARGAS DO PRADO, matrícula nº 2360601, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de NUTRICIONISTA da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pelo período de 16 de janeiro de 2024 a 15 de março de 2024.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                   

PORTARIA N.º 3716/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1110/2023/SMS/DGP – SIPE nº 283854/2023-e, e requerimento da servidora, 
conforme o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
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2010, resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à ser-
vidora FLÁVIA BARBIZAN ALBINO GOBETTI, matrícula nº 2340801, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de MÉDICO da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pelo período de 13 de fevereiro de 2024  a 02 de abril de 2024.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 3717/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 626/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CAROLINE CRISTINA 
CARDOSO RITTER 

2019201 AGENTE EM ATIVIDADES DE  
EDUCAÇÃO 

04 17/10/23 a 20/10/23 

HENRIQUE MANOEL ALVES 1943801 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 28 04//10/23 a 
31/10/23 

LAIS DE GREGORIO 1725705 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

01 17/10/23 

LAISSA FERNANDA DA 
SILVA 

2382505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

17 04/10/23 a 
06/10/23,   16/10/23 

a 29/10/23 
LUMA DOS SANTOS 

OLIVEIRA 
2247301 AGENTE EM ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
04 01/09/23, 12/09/23,    

18/09/23, 22/09/23 

PATRICIA CLAUDIA DIAS 1573012 PROFESSOR 20 01/11/23 a 20/11/23 

Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 3718/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 628/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

AMANDA PACHECO SILVA 
FERREIRA DE SOUZA 

1761908 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

30 17/10/23 a 15/11/23 

CLAUDINEI CORREA 397107 ATENDENTE DE UNIDADE 
SAÚDE 

01 18/10/23 

CLAUDIO EUCLIDES FIDELIS 291502 AUXILIAR  DE 
ENFERMAGEM 

12 09/10/23 a 20/10/23 

ELISANGELA DOS SANTOS 
CARVALHO PADILHA  

850401 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

03 18/10/23 a 20/10/23 

PATRICIA DOS SANTOS 
TINOCO 

901 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01 11/10/23 

RAFAEL BUTTNER NUNES 2577401 AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

07 16/10/23 a 22/10/23 

Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 3719/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 625/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

EDNA DE SOUZA MIRANDA  
MULLER 

123301 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

90 06/10/23 a 03/01/24 

FRANCINY DE LIMA 
CAMPOS 

2133503 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

60 12/10/23 a 10/12/23 

INA MIRNA PONCIANO 
PEREIRA 

143503 SUPERVISOR ESCOLAR 30 17/10/23 a 15/11/23 

KAREM RAEDER GALM 2287001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

58 01/10/23 a 27/11/23 

MATHEUS PEREIRA XAVIER  2222101 AGENTE  DE APOIO EM 
EDUC ESPECIAL 

11 15/10/23 a 25/10/23 

SALETE OLIVEIRA CAPELA  179902 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

14 05/10/23  a  
18/10/23 

TEREZA RAMONA 
RONCATTI DA SILVA ALVES 

2285701 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

60 06/10/23 a 04/12/23 

VERUSKA RODRIGUES 
PUCCI 

1971201 PROFESSOR 30 17/10/23 a 15/11/23 

Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 3720/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 629/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANDRESA PEREIRA BRUSE 1468904 PROFESSOR 15 16/10/23 A 
30/10/23 

ANGELICA BAYER VALLE 1821604 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

32 16/10/23 A 
16/11/23 

DANIELLE DA SILVA SOUZA 1552807 AGENTE EM ATIVIDADES DE  
EDUCAÇÃO 

69 16/10/23 A 
23/12/23 

ELIANE DE FATIMA RAMOS 
LANA 

2289301 PROFESSOR  30 16/10/23 A 
14/11/23 

EMILIO ANSELMO MANOSSO 
LIMA 

1868714 PROFESSOR 15 17/10/23 A 
31/10/23 

ERIKA SCHULTZ 
NOGAROLLE 

1671809 PROFESSOR 53 23/10/23 A 
14/12/23 

HANNAH RAHIRA PALMEIRA 1664208 PROFESSOR 15 11/10/23 A 
26/10/23 

INDIAMARA HOFFER LINS 
BAEMS 

1737705 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO  ESPECIAL 

30 13/10/23 A 
11/11/23 

LUCIANA MICHALACK 1794702 AGENTE EM ATIVIDADES DE  
EDUCAÇÃO 

30 16/10/23 A 
14/11/23 

LUCINIA CALDEIRA 1444812 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

30 16/10/23 A 
14/11/23 

VALTER ERNESTO DA SILVA 1987701 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

EDUCACIONAIS 

61 16/10/23 A 
14/12/23,  06/10/23 

Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 3721/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 
de novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora MARIA LUIZA ROBERTO 
DA SILVA DIMAS, matrícula nº 733201, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, para desempenhar a função Gratificada de Auxiliar 
de Suporte Técnico, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 01 de novembro de 2023.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3722/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora MARILIA 
BARBOSA DE TOLEDO, matrícula nº 2320101, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desem-
penhar interinamente a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSI-
NO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Antônio Merlo, percebendo a gratificação 
correspondente, em substituição a servidora Veruska Rodrigues Pucci, matrícula nº 
1971201, de 01 de novembro de 2023 a 14 de novembro de 2023, que está afastada 
em licença saúde.
                                                      
Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 
 

 
 

    PORTARIA N.º 3723/2023 
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
da Assistência Social – SIPE nº 281983/2023-e, e considerando a 
realização de Concurso Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 
de novembro de 2019, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2155, de 11 de novembro de 2019, com resultado de pontuação final, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 
2020, e resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de 
abril de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 
01 de abril de 2020, prorrogado pelo Decreto nº 12.491, de 14 de 
fevereiro de 2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 
2509, de 16 de fevereiro de 2022, resolve NOMEAR POR 
CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, os classificados abaixo relacionados, para 
exercerem o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL, Categoria 7, Grupo Especialista, Faixa I, Padrão A, 30 
(trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
ANA CAROLINA VIDIGAL 0033 
ROSICLEIA FACHIN 0034 
JANAINA MAYARA MULLER DA SILVA 0035 
PAULA GABRIELA LAURENTINO 0036 
RODRIGO PATAY SOTOMAYOR 0037 
CARLA RAQUEL ESCOBAR SEVERO 0038 

 
  

      Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 3724/2023                                                                                                                             

            
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos – SIPE nº 281983/2023-e, 
advinda da Secretaria Municipal de Assistência Social, e 
considerando a realização de Concurso Público, conforme Edital nº 
001/2019, de 11 de novembro de 2019, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, com 
resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e resultado final 
homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 2020, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de abril 
de 2020, prorrogado pelo Decreto nº 12.491, de 14 de fevereiro de 
2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2509, de 16 de 
fevereiro de 2022, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos 
termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, a classificada abaixo relacionada, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, Categoria 4, Grupo Funcional, Faixa I, 
Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 
NOME CLASSIFICAÇÃO 

SHIRLEY CALDAS BARBOSA 0102 
 
                     Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 

 
 
 
 

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                           Prefeito Municipal de Itajaí 

 
        

                
 

  

                                                    
  
                                                      PORTARIA N.º 3729/2023     
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos – SIPE nº 266488/2023-e, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e realização de 
Concurso Público conforme Edital nº 051/2019, de 18 de dezembro 
de 2019, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 
de dezembro de 2019, Edital nº 018/2020 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2253, de 24 de junho 
de 2020, homologado pelo Decreto nº 11.934, de 26 de junho de 
2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2254, de 26 de 
junho de 202 e Decreto n 12.591, de 26 de maio de 2022, que 
prorroga o prazo de validade do Concurso Público, Edital nº 
035/2023, retifica o resultado final do Concurso, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2713, de 29 de agosto de 2023,  resolve 
NOMEAR POR CONCURSO nos termos do artigo 11, inciso II, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à classificada abaixo 
relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, Categoria 1, 
Grupo Ocupacional Técnico Educacional, Faixa I, Padrão A1, 30 
(trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

NOME POSIÇÃO 
DANIELI CABRAL BISOGNO 218 

              
             Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 3730/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 621/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANNA PAULA ARDIGO RUSSI 
STOCK 

1361706 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

30 03/10/23 a 01/11/23 

BIBIANE APARECIDA DA 
ROSA ARRUDA 

2355701 FISIOTERAPEUTA 60 08/10/23 a 06/12/23 

FRANCILENE DALSAN 
SOUZA 

1049801 GUARDA PATRIMONIAL 90 05/10/23 a 02/01/24 

GLAUSIANI ERBS DA COSTA 688514 PROFESSOR 60 05/10/23 a  
03/12/23 

GLAUSIANI ERBS DA COSTA 688507 PROFESSOR 60 05/10/23 a 03/12/23 

IVANA KARLA DA SILVA 829502 PROFESSOR 40 03/10/23 a 11/11/23 

MICHELLE CRISTINE BORBA 1726705 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

90 05/10//23 a  
02/01/24 

MONICA NEVES DA SILVA 187101 PROFESSOR 60 04/10/23 a 02/12/23 

ONICE SANSONOWICZ 1855101 PROFESSOR 21 05/10/23 a 25/10/23 

ROBERTO LUCIO DE 
VARGAS 

749706 PROFESSOR 30 03/10/23 a 01/11/23 

SILVANA MARTINHA COTA 1795304 SUPERVISOR ESCOLAR 15 04/10/23 a 18/10/23 

SIRLENE APARECIDA 
RAMOS 

1503307 PROFESSOR 30 04/10/23 a 02/11/23 

SOLANGE MARIA SILVEIRA 
GUINDANI 

2387401 PROFESSOR 60 05/10/23 a 03/12/23 

Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 3731/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 624/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA KRIGER DA 
SILVA 

2441801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

15 11/10/23 a 25/10/23 

ANGELITA SCHMOELLER DA 
SILVA 

993306 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

240 06/10/23 a 01/06/24 

CLAUDIO JOSE DE SENNA 1045301 PROFESSOR 30 07/10/23 a 05/11/23 

CONSUELA 
APARECIDAVIEIRA 

BERNARDES 

1457307 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

30 06/10/23 a 04/11/23 

DANIELA BITENCOURT 
SEVERINO 

1962001 PROFESSOR 22 11/10/23 a 01/11/23 

INDIAMARA BERCI 1582502 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

20 10/10/23 a 29/10/23 

LEILA MARILIA AGOSTINI 369601 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO  

30 12/10/23 a 10/11/23 

LINDAMIR MORAES 1296801 GUARDA PATRIMONIAL 18 07/10/23 a 24/10/23 

MAURICIO DE BIASSIO 2540501 GUARDA MUNICIPAL - 3º 
CLASSE 

120 08/10/23 a 04/02/24 

ROSANGELA MARIA CLAUS 
DO NASCIMENTO 

2536701 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

60 13/10/23 a 11/12/23 

THAISE DA SILVA SESTREM 
COTA 

1309611 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

77 11/10/23 a 26/12/23 

VALQUIRIA DAS GRAÇAS 
VIEIRA T SILVEIRA 

225301 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

30 14/10/23 a 12/11/23 

Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3732/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 276378/2023-e, da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, resolve DESIGNAR o servidor ALEX 
COSTA CHAGAS, matrícula nº 2273501, ocupante de cargo de provimento em 
comissão de Diretor Operacional da Guarda Municipal, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, para interinamente, responder pelo cargo de pro-
vimento em comissão de COORDENADOR DA GUARDA MUNICIPAL, podendo 
praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 15 
de novembro de 2023 a 20 de novembro de 2023, em substituição ao servidor Jonata 
Elison Mendonça, matrícula nº 1470802, que estará em férias.
       
Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 3733/2023 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 627/2023, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, às servidoras abaixo relacionadas, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

BRUNA CRISTINA CASTELO DA 
SILVA BAIERLE 

2235301 PSICÓLOGO 07 16/10/23 a 22/10/23 

CAROLINE CRISTINA CARDOSO 
RITTER 

2019201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 15/10/23 e 16/10/23 

CLEUNICE PAES DE QUEIROZ 2019001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

10 17/10/23 a 26/10/23 

LAISE CAMILA PEREIRA DE 
SOUSA DE LIMA 

2077003 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 17/10/23 

LOIDE TEILOR DOS SANTOS 1755413 PROFESSOR 03 17/10/23 a 19/10/23 

MARCELLO JOSE RAMOS 1106701 ENFERMEIRO 01 18/10/23 

MARINES VENTURA 796908 PROFESSOR 05 16/10/23 a 20/10/23 

SAMILE JAQUES DE OLIVEIRA 1615105 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 17/10/23 

SUSANA BEATRIZ DA COSTA DA 
CUNHA 

146302 PROFESSOR 01 16/10/23 

        
                                    Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

 
       SERGIO MURILO PEREIRA 

            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3734/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve SUSPENDER de 15 de novembro 
de 2023 a 20 de novembro de 2023, os efeitos da Portaria nº 1720, de 05 de maio de 
2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2671, de 05 de maio de 2023, 
que DESIGNOU a servidora DAIANA JAQUELINE PEREIRA MADRUGA, matrí-
cula nº 2271801, para o exercício das atribuições de Inspetor da Guarda Municipal, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3735/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 276378/2023-e, da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, resolve DESIGNAR a servidora DAIA-
NA JAQUELINE PEREIRA MADRUGA, matrícula nº 2271801, ocupante de cargo 
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de provimento efetivo de Guarda Municipal, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, para interinamente, responder pelo cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL, podendo 
praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 015 
de novembro de 2023 a 20 de novembro de 2023, em substituição ao servidor Alex 
Costa Chagas, matrícula nº 1470802, que estará designado como Coordenador da 
Guarda Municipal substituindo o servidor Jonata Elison Mendonça.
       
Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 3736/2023      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 276378/2023-e, 
originário da Secretaria de Segurança Pública e de 
acordo com a Comissão composta conforme o Art. 48,§ 
4º e nos termos do Art. 120-A, da Lei Complementar nº 
274, de 25 de novembro de 2014, alterada através da Lei 
Complementar nº 310, de 01 de agosto de 2017, resolve: 
 
Art. 1º - DESIGNAR para o exercício das atribuições de 
Inspetor da Guarda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, o servidor relacionado 
abaixo, nos períodos de 01 de novembro de 2023 a 15 
de novembro de 2023, em substituição ao servidor 
Augusto Carlos Favaretto Variani, matrícula nº 
2273201, de 19 de novembro de 2023 a 24 de 
novembro de 2023, em substituição ao servidor Gêneses 
Willian Mrás, matrícula nº 2278001 e de 25 de 
novembro de 2023 a 30 de novembro de 2023, em 
substituição ao servidor Silvano Leite da Rocha Neto, 
matrícula nº 1722005, que estarão em férias. 

Matrícula Nome Cargo 

2275601 Odair Scapini Coutinho 
Junior 

Guarda Municipal – 2ª 
Classe 

 
 
                  Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
                      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 3737/2023 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante a C.I. nº 630/2023, da Gerencia de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, às servidoras abaixo relacionadas: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Carga 
horária Período 

660413 MARY ELLEN MAFRA PROFESSOR 20 HORAS 19/10/23 A 18/10/24 
 

 
Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

 
 

                                      SERGIO MURILO PEREIRA 
                 Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas   

 

PORTARIA N.º 3738/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 622/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o requerimento da servidora, resolve CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em 
conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, à servidora FLAVIA BARBIZAN ALBINO GOBETTI, matrícula nº 2340801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 16 de outubro de 2023 a 12 de fevereiro 
de 2024.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 3739/2023      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 276378/2023-e, 
originário da Secretaria de Segurança Pública e de 
acordo com a Comissão composta conforme o Art. 48,§ 
4º e nos termos do Art. 120-A, da Lei Complementar nº 
274, de 25 de novembro de 2014, alterada através da Lei 
Complementar nº 310, de 01 de agosto de 2017, resolve: 
 
Art. 1º - DESIGNAR para o exercício das atribuições de 
Inspetor da Guarda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, a servidora relacionada 
abaixo, no período de 15 de novembro de 2023 a 20 de 
novembro de 2023, em substituição à servidora Daiana 
Jaqueline Pereira Madruga, matrícula 2271801, que 
estará designada no cargo em Comissão de Diretora 
Operacional da Guarda Municipal. 

Matrícula Nome Cargo 
2274601 Adriane Bossler Guarda Municipal – 2ª Classe 

 
 
             Itajaí, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º 3740/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1112/2023/DGP/SMS – SIPE nº 285288/2023-e e ao requerimento do servidor 
NEMROD RONAN SCHIEFLER, matrícula nº 2223701, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SÁUDE, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 20 de outubro de 2023 a 
24 de outubro de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, reda-
ção acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 25 de 
outubro de 2023 a 08 de novembro de 2023.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 3741/2023   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão 
da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria 
nº 3573, de 07 de dezembro de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, do servidor MATHEUS BUENO GIMENES, 
matrícula nº 2539901, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, a contar de 19 de outubro de 2023.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

  

 

                              PORTARIA N.º 3742/2023     

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao requerimento do servidor, e nos termos do Art. 
51,§ 5º, da Lei Complementar nº 274, de 25 de novembro de 
2014, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR 
CONCLUSÃO DE NÍVEL SUPERIOR/PÓS - 
GRADUAÇÃO, correspondente a 08% (oito por cento) do 
vencimento, ao servidor relacionado abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2539901 Matheus Bueno 
Gimenes 

Guarda Municipal – 3ª Classe 19/10/2023 

 

       Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

  

 

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
             Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                                            PORTARIA N.º 3743/2023    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante às C.Is nº 2191/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
281690/2023-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1428404 ADRIANA ROSA PROFESSOR –LÍNGUA 
PORTUGUESA B2-40H B3-40H 17/10/2023 

1089309 MAICON CESAR 
CRISPIM 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO FÍSICA A5-30H A6-30H 18/10/2023 

1728803 ROSANGELA 
CHIMKA 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS A7-40H A8-40H 19/10/2023 

 
Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                          
 
                                                            PORTARIA N.º 3744/2023      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 2196/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
282513/2023-e e considerando o art. 2º, da Lei 
Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera 
a Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, 
com o respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

1233101 SONIA REGINA RUDOLF 
WAHLDICK 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

I II 18/10/2023 

 
           Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                    Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 

                
 

  

                                                          
 
                                                            PORTARIA N.º 3745/2023      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 2195/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
282467/2023-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

745701 Adriana Souza da Rosa Professor – Educação 
Infantil III IV 19/10/2023 

2031304 Cristiane Machado Pereira 
Felicio Professor – Matemática I II 16/10/2023 

1807902 Edson Luis da Silva Professor – Educação 
Física  II III 19/10/2023 

 
 

      Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º 3746/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CARINA DE SOUZA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUNDA-
MENTAL – E.B. Ariribá, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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                     PORTARIA N.º 3747/2023     

            
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. nº 2203/2023 – SIPE nº 
283200/2023-e,  e artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, resolve TORNAR SEM EFEITO as 
nomeações por concurso dos nomes abaixo relacionados, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
 

Class Nome Cargo Portaria 
 

109 
 

Francielle Aparecida Cordeiro 

Agente de Apoio em 
Educação Especial – 40h 

2895/2023 

110 Vera Lúcia Duarte 
116 Maristela Jardim Dos Santos 
118 André Eduardo Fernandes 
120 Esther Machado Dos Santos 
123 Claudia Fabiani Rockenbach 
125 Fabieli Ruzycki 

 
Class Nome Cargo Portaria 
123 Franciane Tainah Salvi 

Agente de Apoio em 
Educação Especial – 20h 

2896/2023 

124 Eliete Guimarães Faria 
126 Patrícia Maçaneiro 
127 Rosane Maria Francisco 
129 Juliana Cristina Besel 

130 Vanessa Silva Gomes Dos 
Anjos 

131 Micaela Marina Diaz 
133 Andreia Wolff 

139 Maria Lucineide Simões Dos 
Santos 

140 Carla Juliana Mafra Macedo 
141 Andreia De Lima Serpe 
146 Gabriela Gonçalves De Souza 

 
 

       Itajaí, 25 de outubro de 2023. 
 
 
 
    
       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
           Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

PORTARIA N.º 3748/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CHRISTIANE LINGNER DE SOUZA, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, do INSTITUTO 
ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3749/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 7.476, de 10 
de abril de 2023, resolve:

Art. 1º - TORNAR NULO a Portaria nº 3292, de 15 de setembro de 2023, publicada 
no Jornal do Município - Edição nº 2718, de 15 de setembro de 2023, que concedeu 
a incorporação da vantagem pecuniária denominada Adicional Noturno – SERPLAN, 
na fração de 1/5 (um quinto), no que concerne a servidora Rosilene de Fatima Sá da 
Rosa, matrícula nº 1763901, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - CONCEDER a INCORPORAÇÃO da vantagem pecuniária denominada 
Adicional Noturno - Serplan, na fração de 2/5 (dois quintos) incidente sobre o per-
centual de 40% (quarenta por cento), na forma da Lei Municipal nº 5.540, de 25 de 
junho de 2010, haja vista a percepção, de forma ininterrupta, por 2 (dois) anos ante-
riores à vigência da EC nº 103, de 12 de novembro de 2019, à servidora Rosilene de 
Fatima Sá da Rosa, matrícula nº 1763901, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Técnico em Enfermagem, mantendo-se a incidência contributiva sobre a vantagem 

incorporada, de forma permanente e contínua, a contar de 01 de outubro de 2023.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO INIS
e-DOC 4183888E
Proc 221336/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 4183888E

e-DOC 653E484C
Proc 262954/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 653E484C
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e-DOC 653E484C
Proc 262954/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 653E484C

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 006/2020/INIS - 004
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: ANDRÉ MATIAS MACHADO 04851771967
CNPJ: 33.526.718/0001-75
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de rastreamen-
to e monitoramento 24 horas dos veículos do CONTRATANTE
Constitui objeto deste contrato o Valor R$ 821,85 (Oitocentos e vinte um reais e 
oitenta e cinco centavos) mensais, totalizando para o período proposto a importância 
de R$ 9.862,20 (Nove mil oitocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos) anual
Data Assinatura: 24/10/2023
Vigência: 01/11/2023 a 31/10/2024
Valor: R$ 9.862,20 (Nove mil oitocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos).

ATOS DO IPI
CONVOCAÇÃO URGENTE – ÚLTIMA CHAMADA
ANA MARIA DOS SANTOS                                      SANDRA MARIA BELING
ANA CLARA VICENTE CABRAL                                MAURICIO JOSE DA 
SILVA
ARICE MAIA PAULO                                                 MARIA TEREZA FARIAS 
LIRA
JOAO ANNUNCIACAO MAIA FILHO
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, vem, perante V. Sª. APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS NASCIDOS NOS MES DE SETEMBRO  QUE 
NÃO REALIZARAM O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
previsto nos termos do Decreto n. º 6.601/2002, CONVOCAR EM ÚLTIMA CHA-
MADA seu comparecimento ATÉ O DIA 30/10/2023, no endereço sede da Avenida 
Getúlio Vargas, n. º 193 – Ed. Dona Elvira – Vila Operária, em Itajaí, para fins de 
realizar seu RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos 
os aposentados e pensionistas do Município de Itajaí. Salientamos que o prazo de 
recadastramento de V. Sª se encerrou e estamos através desta notificando em última 
tentativa de contato antes do BLOQUEIO DO PAGAMENTO, QUE PERDURARÁ 
ATÉ A REGULARIZAÇÃO DO RECADASTRAMENTO PERANTE O IPI.  
O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio beneficiário 
portando a seguinte documentação: 
APOSENTADOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ou Casamento para comprovação de estado 
civil;
OBS: Caso tenha dependente é necessário trazer documento de identificação conten-
do NOME, DATA DE NASCIMENTO, FILIAÇÃO E CPF do mesmo. 
                         PENSIONISTAS E PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor; 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor; 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor. 
O ato de recadastramento é pessoal e deve em regra ser realizado pelo próprio 

beneficiário, podendo também ser realizado por representante, por autenticidade ou 
domiciliar, dependendo de cada caso e mediante justificativa plausível. 
Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 3405-6000. 
Solicitamos a gentileza de avisar quaisquer motivos que possam justificar sua ausên-
cia.  
Itajaí, 20 de setembro de 2023.
Persistindo os casos de omissão, terão SUSPENSÃO DO PAGAMENTO.
MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

PORTARIA Nº 270/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) MAURO ROSENAU, matrícula nº 1306902, RESOLVE:
 
Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a FUNDACAO FUNDACAO ZOOBOTANICA DO RIO GRANDE DO SUL, 
pelo período compreendido entre 01/04/1980 a 19/05/1996, correspondendo a 16 
ano(s) 01 mês(es) e 19 dia(s); junto a FUNDACAO GENIO MIRANDA LINS, pelo 
período compreendido entre 23/03/2005 a 31/07/2006, correspondendo a 01 ano(s) 
04 mês(es) e 08 dia(s); junto a FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES, pelo 
período compreendido entre 01/08/2006 a 15/04/2007, correspondendo a 00 ano(s) 
08 mês(es) e 15 dia(s); totalizando 6.642 (seis mil, seiscentos e quarenta e dois) dias, 
correspondendo a 18 ano(s) 02 mês(es) e 12 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 19025020.1.00242/23-4, em 06/09/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 269/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) MARIA APARECIDA SERPA, matrícula nº 712501, RESOLVE:
 
Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, jun-
to a EQUIPESCA DO SUL EQUIPAMENTOS DE PESCA SA, pelo período compre-
endido entre 27/09/1979 a 25/09/1981, correspondendo a 01 ano(s) 11 mês(es) e 29 
dia(s); junto a GDC ALIMENTOS SA, pelo período compreendido entre 11/03/1998 
a 09/06/1999, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 09 dia(s); junto a MIPESCA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADO LTDA, pelo período compreendido en-
tre 11/03/1998 a 31/07/1998, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 20 dia(s); junto 
a GDC ALIMENTOS SA, pelo período compreendido entre 01/08/1998 a 31/12/1998, 
correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 00 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, 
pelo período compreendido entre 14/06/1999 a 31/05/2002, correspondendo a 02 
ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 05/03/1997 a 20/12/1997, correspondendo a 00 ano(s) 
09 mês(es) e 16 dia(s); totalizando 2.534 (dois mil, quinhentos e trinta e quatro) dias, 
correspondendo a 06 ano(s) 11 mês(es) e 14 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 14022090.1.00072/23-0, em 13/09/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 268/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
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servidor(a) LUIZ CARSTEN SCHEINKMANN, matrícula nº 870701, RESOLVE:
 
Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a PER. CONTR. CNIS 1, pelo período compreendido entre 01/08/1987 a 
31/01/1988, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CON-
TR. CNIS 2, pelo período compreendido entre 01/03/1988 a 31/12/1991, correspon-
dendo a 03 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 1580 (um mil, quinhentos e 
oitenta) dias, correspondendo a 04 ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s), conforme Certidão 
de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob 
o protocolo nº 14023010.1.00342/23-5, em 14/09/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATA Nº 286 DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA – CMP – ANO 2023 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Aos 
vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (20/09/2023) às 
14h00 (quatorze horas), reuniram-se, em sessão ordinária na sala de reunião do IPI, 
os conselheiros a seguir, devidamente nominados, representando suas entidades, sob 
a presidência interina do Conselheiro Sr. Fernando Castellon Filho (SINDIFOZ). 
Compondo o quórum, estavam presentes: o Sr. Vitor Paul Woyakewicz (IPI), a Sra. 
Eugenia Maria da Silva Brito Francelino (ASPAMI), a Sra. Márcia Bertoldi Pereira 
(GOVERNO) e o Sr. Willian Meurer (CVI). A ausência do Conselheiro e Presidente, 
Sr. Ivo Olampio Vicente (ASPMI), foi devidamente comunicada com antecedência. 
Registra-se a presença dos Conselheiros suplentes, Sr. João Alberto da Silva (ASPMI) 
e Sr. Francisco Eduardo Johannsen (SINDIFOZ). Consigna-se, ainda, as presenças 
da Diretora Presidente do IPI, Sra. Maria Elisabeth Bittencourt, da Diretora Adminis-
trativa e Financeira do IPI, Sra. Jane de Fátima Gomes Furtado, e da 1ª Secretária do 
Conselho Fiscal do IPI, Sra. Cleonice Comunello. PRIMEIRO ASSUNTO DO DIA: 
APROVAÇÃO DA ATA N. 285 DO CMP: O Presidente do CMP abriu a reunião com 
discussão da ata da reunião nº 285, referente à reunião ordinária do mês de agosto, 
sendo aprovada, com apenas uma ressalva. A sugestão do Conselheiro Vitor Paul 
Woyakewicz (IPI) foi pela retirada da menção à Emenda Constitucional n. 103. O 
objetivo é evitar indução a erro, uma vez que o anteprojeto de lei debatido na reunião 
do Conselho não se trata de minuta da Reforma da Previdência. Sugestão acolhida, 
por unanimidade. SEGUNDO ASSUNTO DO DIA: PROPOSTA DE ORÇAMENTO 
2024: Com a palavra, a Diretora Administrativa e Financeira, Sra. Jane de Fátima 
Gomes Furtado, na qualidade de representante do IPI, apresentou o planejamento 
financeiro e orçamentário da autarquia. Destacou que a obra do edifício-sede do IPI, 
que será executada no ano de 2024, já possui previsão no plano. Os demais itens 
permanecem similares aos anos anteriores. Os valores consolidados do orçamento 
para 2024 apontam receitas de R$ 233.150.000,00 e aportes de R$ 157.600.000,00, 
totalizando o quantum de R$ 390.750.000,00. No tocante às despesas, a previsão é de 
R$ 226.380.000,00, com reserva do RPPS no montante de R$ 164.370.000,00, o que, 
somado, também totalizará a quantia de R$ 390.750.000,00. Não há mais pendência 
de parcelamento do Poder Executivo em relação ao pagamento das contribuições pre-
videnciárias patronais. Após a especificação e detalhamento do orçamento, a proposta 
foi aprovada, por unanimidade. TERCEIRO ASSUNTO DO DIA: CONTINUAÇÃO 
DA ANÁLISE DO ANTEPROJETO DE LEI, QUE DISPÕE SOBRE A ATUALIZA-
ÇÃO E MODIFICAÇÕES NA REDAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 13/2001. 
Houve extenso debate acerca do enquadramento do IPI no programa Pró-Gestão 
RPPS, atualmente alocado no nível II, e com interesse da gestão em progredir ao nível 
III. Acordou-se que, na próxima reunião ordinária do Conselho, serão tecidas conside-
rações acerca das vantagens e implicações desta mudança de nível dentro do programa 
Pró-Gestão. Debateu-se, ainda, sobre as regras do processo eleitoral dos membros do 
Conselho Fiscal e o procedimento de trabalho nos Conselhos do IPI, com a proposta 
de otimização da participação do servidor na gestão do RPPS e a possível exigência 
de qualificação na área para habilitação dos futuros conselheiros, inclusive, se for o 
caso, com a disponibilização de cursos online na área previdenciária aos servidores 
interessados. Os Conselheiros continuaram a leitura dinâmica da minuta, discutindo 
as propostas trazidas e fazendo destaques para voltar à discussão na próxima reunião 
ordinária, quando se tratava de situações mais complexas. Sugeriu-se que, na próxima 
reunião do Conselho, a Diretoria de Investimento do IPI explique ao Conselho o fun-
cionamento do programa Pró-Gestão RPPS e as vantagens pertinentes a cada nível de 
enquadramento da autarquia. ASSUNTOS GERAIS: (I) Mereceu destaque, mais uma 
vez, o reconhecimento obtido em âmbito nacional pela gestão desenvolvida no Insti-
tuto de Previdência de Itajaí. A autarquia recebeu a premiação de terceiro lugar dentre 
os RPPS’s de cidades de porte médio, e foi agraciada com o 14º Prêmio Nacional 
de Boas Práticas de Gestão Previdenciária da ANEPREM – Associação Nacional de 

Entidades de Previdência Municipal. O propósito, destacado pela Diretora Presidente 
do IPI, Sra. Maria Elisabeth Bittencourt, é a contínua profissionalização da gestão, 
inclusive com o oferecimento de cursos e capacitações aos servidores e conselheiros 
da autarquia, mediante critérios técnicos; (II) Discutiu-se, ainda, a problemática sobre 
a concessão administrativa da aposentadoria especial e a elaboração do Perfil Profis-
siográfico Previdenciário e do Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho 
(LTCAT). Diante do grande impacto financeiro que possíveis decisões judiciais 
desfavoráveis podem trazer ao Regime Próprio de Previdência Social de Itajaí (RPPS) 
e para o Município, em especial com pagamentos retroativos, multa, juros e sucum-
bência, decidiu-se por solicitar a presença de representantes da Secretaria Municipal 
de Administração, da Perícia Médica Oficial, da Procuradoria-Geral e do Gabinete do 
Prefeito, para participar da próxima reunião ordinária deste Conselho e aprofundar o 
debate sobre quais medidas têm sido tomadas para sanar o problema na elaboração do 
PPP e do LTCAT. A minuta do ofício com a solicitação de presença das autoridades 
será posteriormente deliberada e aprovada pelos membros do Conselho, em seu grupo 
de mensagens via WhatsApp. A ideia é assegurar eficiência e agilidade no trâmite ad-
ministrativo. DOCUMENTOS RECEBIDOS: Minuta atualizada do anteprojeto de lei, 
que dispõe sobre a atualização e modificações na redação da LC n. 13/2001. Sendo o 
que foi discutido, eu, Willian Meurer, lavrei a presente que depois de lida e aprovada, 
será assinada por todos os presentes. Itajaí (SC), 20 de setembro de 2023. 

Fernando Castellon Filho
Presidente em exercício 

Willian Meurer
Secretário ad hoc

Eugenia Maria da Silva Brito Francelino 

Márcia Bertoldi Pereira

Vitor Paul Woyakewicz 

Natalia Corrêa Casas

Francisco Eduardo Johannsen

João Alberto da Silva

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO
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ATOS DA SEC. SAÚDE

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Convênios e Contratos do SUS/CC-SUS 
Rua Leodegário Pedro da Silva • 300 • Barra do Rio 

88305-600 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3249-5542/3249-5543   

www.itajai.sc.gov.br • auditoria.sms@itajai.sc.gov.br 
 

 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO  CONVÊNIO Nº 006/2023/SMS/FMS/SUS 
 
Primeiro Termo Adit ivo do Convênio nº 006/2023/SMS/FMS/SUS:  Celebrado entre o Município 
de Itajaí  através da Secretaria Municipal  de Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde  e o  Instituto das  
Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – Hospital  e Maternidade Marieta Konder  
Bornhausen,  inscr ita no CNPJ nº 60.194.990/0022-00.  
 
Fundamento Legal:  Portarias n°  1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010 e 3.410/2013, todas do 
Ministér io da Saúde, a Lei nº  8.666,  de 21 de junho de 1993 (que trata de Lic itações e Contratos 
Administrat ivos) e suas alterações,  no que couber, a Lei  nº 8.080,  de 19 de setembro de 1990 
no seu título I I I  e  ainda,  o § 4°  do art . 183 da lei  Orgânica do Município de Itajaí ,  o  inciso IX do 
art.  3°  da lei  Municipal n° 2.640/1991 com redação alterada através da lei  Munic ipal  
n°4252/2005, os arts.  2°  e 3°  da  Instrução Normativa n° 018/CMA/SMS/2010 e n° 
002/2013/SMS/FMS/CC-SUS, naqui lo que for apl icável  e especialmente a Lei  14.434,  de 04 de 
agosto de 2022, a qual  altera a le i  7.498,  de 25 de junho de 1986,  para inst ituir o piso salar ial  
nacional  de Enfermeiro,  do Técnico de Enfermagem, do Auxi l iar  de Enfermagem e da Parteira e 
a Portaria GM/MS 1.135,  de 16 de agosto de 2023, a qual  estabelece os critérios  e o os 
procedimentos para  o repasse de ass istência f inanceira complementar da União ao 
cumprimento do piso salar ial  nacional  de enfermeiros,  técnicos e auxi l iares e parteiras e dispõe 
sobre o repasse referente ao exercíc io de 2023. 
 
Objeto:  Proporcionar o repasse de valores recebidos pelo  Fundo Munic ipal  de Saúde, oriundos 
do Fundo Nac ional de Saúde, destinados a cumprir a Lei 14.434,  de 04 de agosto de 2022, 
relat iva a f ixação do P iso Nacional de Enfermagem. 
 
Prazo de vigência:  12  (doze) meses,  contados da data da sua ass inatura.  
 
Valor: parcela única de  R$ 764.540,77 (setecentos e sessenta  e quatro mil ,  quinhentos e  
quarenta reais e setenta e sete centavos),  de acordo com a Portaria GM/MS 1.446/2023, de 28 
de setembro de 2023.  
 
Fonte de recurso: Ministér io da Saúde/Fundo Nac ional  de  Saúde para Secretaria de Estado de 
Saúde/Fundo Estadual  de Saúde.  
 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Municipal  de Saúde; Ir .  S imone Santana – 
Diretora Geral  Inst ituto das Pequenas Missionárias de Mar ia Imaculada – Hospita l e  
Maternidade Marieta Konder Bornhausen.  
 
Data da assinatura: 04  de outubro de 2023.  
_____________________________________________________________________  

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Sistema Municipal de Planejamento e Auditoria do SUS 
Gerência de Contratos e Credenciamentos 

 
 

 

EXTRATO DO 2º  TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 001/2023/SMS/FMS       
 

Segundo Termo Adit ivo do Convênio nº 001/2023/SMS/FMS:  Celebrado entre o Município de 
Itaja í  através da Secretaria  Municipal  de  Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde e o Inst ituto das 
Pequenas Miss ionárias de Maria  Imaculada –  Hospita l  e Maternidade Marieta Konder 
Bornhausen CNPJ nº 60.194.990/0022-00. 
 
Fundamento Legal :  tendo v ista as Portarias n°  1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010 e 
3.410/2013, todas do Ministér io da Saúde, a  Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (que trata de 
Licitações e Contratos  Administrat ivos) e suas alterações,  no que couber,  a Lei nº 8.080,  de 19 
de setembro de 1990 no seu t ítulo I I I  e a inda,  o § 4°  do art .  183 da lei  Orgânica do Município de 
Itaja í,  o  inc iso IX do art.  3°  da lei  Municipal  n°  2.640/1991 com redação a lterada através da lei  
Munic ipal  n°4252/2005, os arts . 2°  e 3°  da  Instrução Normativa  n°  018/CMA/SMS/2010 e n°  
002/2013/SMS/FMS/CC-SUS, naqui lo que for  apl icável .  
 
Objeto:  O presente termo aditivo tem por objeto a a lteração da disposição do Quadro de 
Valores do Convênio 001/2023 SMS/FMS/CC-SUS, promovida pela:  
 

a.  Manutenção do custeio do Plantão Médico para o Pronto Socorro,  v isando a ampliação 
da equipe médica nos  horários de sobrecarga – setembro a dezembro de 2023.  

b.  Publicação da Portaria GM/MS 1.174/2023, de 25 de agosto de 2023, v isando a 
incorporação de valores na Alta Complexidade Cardiovascular.  

c.  Readequação dos tetos financeiros da média (segmento pré-fixado) e da al ta 
complexidade (segmento pós fixado) à luz das alterações promovidas e portarias 
publ icadas.  

d.  Inclusão de pagamento da Emenda Parlamentar 36000510669202300, publ icada por 
meio da Portaria MS/GM 649/2023,  de 25/05/2023. 

 
Valor: Será repassado à instituição  o valor de  R$ 13.935.785,37 (treze milhões,  novecentos 
tr inta e cinco mil ,  setecentos e oitenta e cinco reais  e tr inta e sete centavos)por mês,  
total izando, R$ 158.102.014,52 (cento e cinqüenta e oito milhões,  cento e dois mil,  quatorze 
reais e c inqüenta e dois centavos  por ano.  
 
Prazo de vigência: 09 de julho de 2024.  
 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Municipal de Saúde -  CONVENENTE; Ir .  
Simone Santana – Diretora Geral do Hospital  –  CONVENIADA.  
 
Data da assinatura: 06/10/2023 
_______________________________________________________________ 

                                                                     

 

 

        PORTARIA 015/2023/SMS/GAB 

 

NOMEIA OS NOVOS MEMBROS DO NÚCLEO DE SEGU-
RANÇA DO PACIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

 

Considerando o disposto na Portaria 009/2022/SMS/GAB; 

Considerando a composição prevista no Artigo 2º da referida Portaria; 

O Secretário Municipal da Saúde, gestor municipal do SUS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os novos membros para compor o Núcleo de Segurança do Paci-
ente da Secretaria Municipal de Saúde: 

Representação Servidor Matrícula 

Responsável Técnico de Enfermagem Greyce de Souza Lobo Mayer 1517402 

Responsável Técnico de Enfermagem Thiago Correa 2342801 

Responsável Técnico do PGRSS Elijane da Silva de Oliveira Sales 2330601 

Representante da Gerência Farmacêutica Pheandro Augusto Rossi Barreto 1536401 

Representante da Diretoria de Vigilância Sanitária Mario Guilherme Kruger 20884064 

Representante da Diretoria de Vigilância Epidemiológica Elaine Cristina Pessoa de Jesus 2263001 

Representante da Diretoria de Vigilância Epidemiológica Caroline Porcelis Vargas 2240101 

Representante da Unidade de Pronto Atendimento UPA CIS Aline Felski Pereira 1650505 

Representante da Unidade de Pronto Atendimento UPA CIS Graziella Martins Teixeira 2086901 
Representante da Unidade de Pronto Atendimento UPA Cordeiros Marina Uriarte Francisco Schauffert 220601 

Representante da Unidade de Pronto Atendimento UPA Cordeiros Joane Rosiara Werner 2330501 

Representante da Unidade de Pronto Atendimento UPA Cordeiros Karen Ko Freitag Costa Rigon 1894802 

Representante da Atenção Básica Daniele Marcellos Pereira 1909803 

Representante da Atenção Básica Viviane dos Santos Campos 1978801 
Gerência de Administração de Materiais Michelly Fernanda Fachin 2319301 

Gerência Especializada Carla Juliana Mafra Macedo 1162608 

Gerência Especializada Tatiane Machado 1652705 

Comissão de Ética de Enfermagem Regiane das Graças Alves 1104901 

Comissão de Ética de Enfermagem Robson Luiz Gastaldi 2166901 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Itajaí, 10 de outubro de 2023. 

  

 

               EMERSON ROBERTO DUARTE 

Secretário Municipal de Saúde  

 
 
 
 
 

ATOS DA SEC. TURISMO
Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 59/2023
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO – 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
CNPJ 06.096.391/0001-76
OBJETO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO XX SIMPÓSIO BRASILEIRO DE SALVAMEN-
TO AQUÁTICO, NO DIA  09 DE NOVEMBRO DE 2023, NO AUDITÓRIO  DO 
CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 19/10/2023
Vigência 09/11/2023
Valor: SEM ONUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 60/2023
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO – SOCIEDADE EDUCACIONAL GUANABARA LTDA.
CNPJ 04.379.091/0001-79
OBJETO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO AULÃO UNIFICADO, NO DIA  25 DE OUTU-
BRO DE 2023, NO AUDITÓRIO  DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE 
DA SILVEIRA
Data Assinatura: 23/10/2023
Vigência 25/10/2023
Valor: R$ 1.318,50 (Hum mil, Trezentos e Dezoito Reais e Cinquenta Centavos)

ATOS DO SEMASA
CONCORRÊNCIA N° 006/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-083416

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF.: REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Vistos etc.

Trata-se de REVOGAÇÃO da CONCORRÊNCIA n° 006/2023, SRP Nº 008/2023, 
para revisão e complementação do Edital e Anexos, devendo ser enviado o presente 
processo à Diretoria de Saneamento para que sejam tomadas ás devidas providên-
cias objetivando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de assessoria, apoio em atividades técnicas relativas à elaboração de estudos, 
elaboração de projetos, supervisão e apoio para fiscalização na execução de obras 
do Semasa – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, para 
que identifiquem, com a máxima exatidão os valores demonstrados nas planilhas de 
custos e consequentemente a correção dos  mesmos.

Dê-se ciência do ora decidido.

Itajaí, 23 de outubro de 2023.
___________________________________
Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2022-FAT-076597

ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 079/2022 – IN 017/2022.

CONTRATADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS ADVOGADOS 
DE SANTA CATARINA – SICOOB ADVOCACIA – CNPJ: 05.861.932/0001-42. 
REPRESENTANTE LEGAL: FABIANO VALENTE SARDA, portador da cédula 
de identidade sob nº 204.199-1 e inscrito no CPF sob n. 671.639.719-15. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADA 
A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL NA FORMA DE BANCO 
MÚLTIPLO, COMERCIAL OU COOPERATIVO E COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO, EM PROCEDER A ARRECADAÇÃO DE FATURA(S) DE SERVIÇOS EMITI-
DAS PELO SEMASA. O valor do presente aditivo é de R$ 1.061,38 (Mil e sessenta 
e um reais e trinta e oito centavos). Renovação do Contrato de Nº 079/2022, por mais 
12 (doze) meses, de 08/11/2023 a 08/11/2024.
Data Assinatura:  24/10/2023.

Itajaí/SC, 24 de outubro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0024/2023 DO SEMASA

ERRATA DO EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Processo Administrativo Nº 2023-SEL-079483

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SE-
MASA, informa que, em relação ao Extrato da Justificativa de Inexigibilidade de 
Chamamento Público Nº0024/2023, Processo Administrativo n° 2023-SEL-079483, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2732 de 23/10/2023, pág. 04, onde se lê: 
Rafael Luiz Pinto leia-se: Diego Antônio da Silva.

Itajaí/SC, 25 de outubro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

PORTARIA 087/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

ERRATA

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, resolve RETIFICAR a portaria nº085/2023 publicada no jornal do 
Município, Ano XXII, Edição Extra Nº 2732 – 23 de outubro de 2023, que exonera a 
servidora Giovana de Aguiar Alves:

Onde se lê: “Diego Antonio de Souza”
Leia-se: “Diego Antonio da Silva”

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral           

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-082655

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2023

Contratada: AVANA ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 03.385.276/0001-23. Sócio Pro-
prietário: Victor Hugo Macedo Mattos – CPF n° 004.8**.***-**. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE EMISSÁRIO EM PEAD DE225, 
ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO HORIZONTAL DIRECIONAL (HDD.  O valor 
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Global deste Contrato é de R$ 538.608,53 (quinhentos e trinta e oito mil, seiscentos 
e oito reais e cinquenta e três centavos). O prazo para execução dos serviços será de 
02 (dois) meses, contados a partir da assinatura do contrato, e a vigência será de 90 
(noventa) dias após o término da execução. O serviço deverá estar de acordo com a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 25/10/2023.

Itajaí/SC, 25 de outubro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-082655

HOMOLOGAÇÃO

A CONCORRÊNCIA Nº 005/2023, de que trata este processo, objetivou a seleção 
da melhor proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
EMISSÁRIO EM PEAD DE225, ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO HORIZONTAL 
DIRECIONAL (HDD), em toda a sua tramitação, foi atendida a legislação pertinente.

Desse modo, satisfazendo a legislação vigente ao mérito, HOMOLOGO a decisão 
da Comissão de Licitação que classificou como vencedora da CONCORRÊNCIA Nº 
005/2023 a empresa AVANA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 03.385.276/0001-23, no 
valor global estimado de R$ 538.608,53 (quinhentos e trinta e oito mil, seiscentos e 
oito reais e cinquenta e três centavos), para execução do objeto da presente Licitação. 

Itajaí/SC, 25 de outubro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 030/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-083210
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0622023

Contratada: MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 
PLÁSTICA LTDA; CNPJ sob nº 58.514.928/0033-51. Representante: José Augusto 
Pimentel. CPF 567.8**.***-**. Objeto: Aquisição de tubos de PVC para ampliação 
e substituição de redes de distribuição de água no município de Itajaí.O valor Global 
deste contrato é de R$ 89.417,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e dezessete reais). 
O prazo de execução será de até 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do 
contrato e o prazo de vigência será até 31/12/2023. O serviço deverá estar de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 25/10/2023.

Itajaí/SC, 25 de outubro de 2023.

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral 

CONCORRÊNCIA N° 006/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-083416

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF.: REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Vistos etc.

Trata-se de REVOGAÇÃO da CONCORRÊNCIA n° 006/2023, SRP Nº 008/2023, 
para revisão e complementação do Edital e Anexos, devendo ser enviado o presente 
processo à Diretoria de Saneamento para que sejam tomadas ás devidas providências 
objetivando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
assessoria, apoio em atividades técnicas relativas à elaboração de estudos, elaboração 

de projetos, supervisão e apoio para fiscalização na execução de obras do Semasa – 
Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, para que identi-
fiquem, com a máxima exatidão os valores demonstrados nas planilhas de custos e 
consequentemente a correção dos  mesmos.

Dê-se ciência do ora decidido.

Itajaí, 23 de outubro de 2023.
___________________________________
Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2022-FAT-076597

ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 079/2022 – IN 017/2022.

CONTRATADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS ADVOGADOS 
DE SANTA CATARINA – SICOOB ADVOCACIA – CNPJ: 05.861.932/0001-42. 
REPRESENTANTE LEGAL: FABIANO VALENTE SARDA, portador da cédula 
de identidade sob nº 204.199-1 e inscrito no CPF sob n. 671.639.719-15. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADA 
A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL NA FORMA DE BANCO 
MÚLTIPLO, COMERCIAL OU COOPERATIVO E COOPERATIVA DE CRÉDITO, 
EM PROCEDER A ARRECADAÇÃO DE FATURA(S) DE SERVIÇOS EMITIDAS 
PELO SEMASA. O valor do presente aditivo é de R$ 1.061,38 (Mil e sessenta e um 
reais e trinta e oito centavos). Renovação do Contrato de Nº 079/2022, por mais 12 
(doze) meses, de 08/11/2023 a 08/11/2024.
Data Assinatura:  24/10/2023.

Itajaí/SC, 24 de outubro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0024/2023 DO SEMASA

ERRATA DO EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Processo Administrativo Nº 2023-SEL-079483

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SE-
MASA, informa que, em relação ao Extrato da Justificativa de Inexigibilidade de 
Chamamento Público Nº0024/2023, Processo Administrativo n° 2023-SEL-079483, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2732 de 23/10/2023, pág. 04, onde se lê: 
Rafael Luiz Pinto leia-se: Diego Antônio da Silva.

Itajaí/SC, 25 de outubro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

PORTARIA 087/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

ERRATA

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, resolve RETIFICAR a portaria nº085/2023 publicada no jornal do 
Município, Ano XXII, Edição Extra Nº 2732 – 23 de outubro de 2023, que exonera a 
servidora Giovana de Aguiar Alves:

Onde se lê: “Diego Antonio de Souza”
Leia-se: “Diego Antonio da Silva”

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 25 de outubro de 2023.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral           
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-082655

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2023

Contratada: AVANA ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 03.385.276/0001-23. Sócio Pro-
prietário: Victor Hugo Macedo Mattos – CPF n° 004.8**.***-**. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE EMISSÁRIO EM PEAD DE225, 
ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO HORIZONTAL DIRECIONAL (HDD.  O valor 
Global deste Contrato é de R$ 538.608,53 (quinhentos e trinta e oito mil, seiscentos 
e oito reais e cinquenta e três centavos). O prazo para execução dos serviços será de 
02 (dois) meses, contados a partir da assinatura do contrato, e a vigência será de 90 
(noventa) dias após o término da execução. O serviço deverá estar de acordo com a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 25/10/2023.

Itajaí/SC, 25 de outubro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023

Processo Administrativo Nº 2023-SAN-082655

HOMOLOGAÇÃO

A CONCORRÊNCIA Nº 005/2023, de que trata este processo, objetivou a seleção 
da melhor proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
EMISSÁRIO EM PEAD DE225, ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO HORIZONTAL 
DIRECIONAL (HDD), em toda a sua tramitação, foi atendida a legislação pertinente.

Desse modo, satisfazendo a legislação vigente ao mérito, HOMOLOGO a decisão 
da Comissão de Licitação que classificou como vencedora da CONCORRÊNCIA Nº 
005/2023 a empresa AVANA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 03.385.276/0001-23, no 
valor global estimado de R$ 538.608,53 (quinhentos e trinta e oito mil, seiscentos e 
oito reais e cinquenta e três centavos), para execução do objeto da presente Licitação. 

Itajaí/SC, 25 de outubro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICON° 030/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-083210
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0622023

Contratada: MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 
PLÁSTICA LTDA; CNPJ sob nº 58.514.928/0033-51. Representante: José Augusto 
Pimentel. CPF 567.8**.***-**. Objeto: Aquisição de tubos de PVC para ampliação 
e substituição de redes de distribuição de água no município de Itajaí.O valor Global 
deste contrato é de R$ 89.417,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e dezessete reais). 
O prazo de execução será de até 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do 
contrato e o prazo de vigência será até 31/12/2023. O serviço deverá estar de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 25/10/2023.

Itajaí/SC, 25 de outubro de 2023.

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 015/23 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/23 - CONTRATADA: 
PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI. OBJETO: Aquisição 
de tinta de demarcação horizontal viária para as praças operacionais da Superin-
tendência do Porto de Itajaí/SC e pintura do muro externo da área pública do porto 
de Itajaí, tudo em conformidade com o respectivo Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico nº 023/23 e demais atos vinculados à adjudicação formalizada, inclusive 
as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. VALOR: O 
valor total é de R$ 17.832,00 (dezessete mil oitocentos e trinta e dois reais). FORMA 
DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, após a entrega da nota fiscal junta-
mente com aprovação do recebimento dos itens, pela Fiscalização, em até 20 (vinte) 
dias após o protocolo da nota fiscal na Secretaria-Geral da SPI. PRAZO: O prazo de 
início do objeto contratado, contado do recebimento, pelo Contratada, da aprovação 
para a execução e a emissão da Ordem de Fornecimento, deverão ser atendidos de 
imediato, tendo o prazo para a entrega dos produtos de até 15 dias corridos. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “557” 3.3.3.90.30.00 – Material de Consumo. DATA DE 
ASSINATURA: 23 de outubro de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 029/23 ao CONTRATO Nº 026/19. CONTRATADA: INNOVATIVE 
WATER CARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS BRASIL 
LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 026/19 referente ao Pregão Presencial 
nº 031/19, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 07/10/2023 e encerrando-
-se em 06/10/2024. VALOR: O valor anual estimado é de R$ 84.000,00 (oitenta e 
quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “629” 3.3.3.90.39.00. – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 
2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

Termo de Fomento n° 065/2023 – Emendas Parlamentares
Termo celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, IN 049/2018 e 
Pequeno Anjo – Instituto de Saúde Santa Clara – SMS.

Objeto - para aquisição de equipamentos, sendo referido no presente plano o equi-
pamento Compressor de ar de grande porte.
Cláusula segunda – Do valor – Dá-se como valor ao objeto ora pactuado ao presente 
Termo de Fomento a importância de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).
Data da Assinatura: 16 de outubro de 2023.
......................................................................................................................................
....................................

Termo de Fomento n° 066/2023 – Emendas Parlamentares
Termo celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, IN 049/2018 e 
Pequeno Anjo – Instituto de Saúde Santa Clara – SMS.

Objeto - aquisição de equipamentos, sendo referido no presente plano o Apare-
lho de Video-colonoscopia da marca AOHUA (complemento do equipamento de 
endoscopia).
Cláusula segunda – Do valor – Dá-se como valor ao objeto ora pactuado ao presente 
Termo de Fomento a importância de R$ 88.500,00 (Oitenta e oito mil e quinhentos 
reais).
Data da Assinatura: 17 de outubro de 2023.
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Termo de Fomento n° 035/2023 – Emendas Parlamentares
Termo celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, IN 049/2018 e 
Pequeno Anjo – Instituto de Saúde Santa Clara – SMS.

Objeto - aquisição de equipamentos, sendo referido no presente plano os equipamen-
tos: Mesa radio transparente; Kit de ortopedia e traumatologia, Bomba de seringas e 
instrumentais para procedimentos cirúrgicos de ortopedia de alta complexidade.
Cláusula segunda – Do valor – Dá-se como valor ao objeto ora pactuado ao presente 
Termo de Fomento a importância de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
Data da Assinatura: 17 de outubro de 2023.
.......................................................................................................................................
...................................

Termo de Fomento n° 034/2023 – Emendas Parlamentares
Termo celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, IN 049/2018 e 
Pequeno Anjo – Instituto de Saúde Santa Clara – SMS.

Objeto - Hospital Infantil Pequeno Anjo, para a prestação de serviços no diagnóstico 
do transtorno do espectro autista – TEA, a ser desenvolvido em nível ambulatorial.
Cláusula segunda – Do valor – Dá-se como valor ao objeto ora pactuado ao presente 
Termo de Fomento a importância de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).
Data da Assinatura: 18 de outubro de 2023.

.......................................................................................................................................

...................................

Termo de Fomento n° 015/2023 – Emendas Parlamentares
Termo celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, IN 049/2018 e 
Pró-vida – Centro de Tratamento Alternativo Pró-vida - SAS.

Objeto - aquisições dos seguintes materiais: grade de proteção, sistema de alarme de 
segurança, roupeiros, mourões e telas. Para atender as necessidades da Instituição 
conforme condições fixadas neste instrumento.
Cláusula segunda – Do valor – Dá-se como valor ao objeto ora pactuado ao presente 
Termo de Fomento a importância de R$ 31.708,00 (Trinta e um mil, setecentos e oito 
reais).
Data da Assinatura: 16 de outubro de 2023.
.......................................................................................................................................
...................................

Termo de Fomento n° 011/2023 – Emendas Parlamentares
Termo celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, IN 049/2018 e 
Casa Biel – Associação Gabriel Costa Coelho - SAS.

Objeto - Aquisição de grades e cercas elétricas para a frente, lateral e parte de trás da 
sede da associação, reforçando a segurança da instituição, assim como a segurança 
pessoal dos profissionais e atendidos, conforme condições fixadas neste instrumento.
Cláusula segunda – Do valor – Dá-se como valor ao objeto ora pactuado ao presente 
Termo de Fomento a importância de R$ 32.306,00 (Trinta e dois mil, Trezentos e 
seis reais).
Data da Assinatura: 16 de outubro de 2023.

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 228/2023 – ATA 211/2023 AQUISIÇÃO DE BANNER E WIND BANNER PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

46079 - AFA INDUSTRIA COMERCIO SERVIÇOS LTDA (24.935.788/0001-96) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 78714 - WIND BANNER - 5 METROS DE ALTURA 

BANDEIRA PERSONALIZADA CONFECCIONADA EM 
TECIDO FLAG 100% POLIESTER, COM IMPRESSÃO 
DIGITAL, COLORIDA, EM ALTA RESOLUÇÃO NAS 
DUAS FACES; UMA HASTE GIRATÓRIA EM FIBRA E 
ALUMÍNIO DE ALTA RESISTÊNCIA; POSSIBILITA FAZER 
O GIRO EM 360GRAUS DE ACORDO COM A 
DIREÇÃO DO VENTO; BASE PLÁSTICA PARA ÁGUA 
OU AREIA; GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES; MEDIDAS 
DA BANDEIRA: 4,15 METROS X 0,90 METROS. 
CONTÉM CRIAÇÃO DE ARTE. 

UN PROPRIA 20  318,00 6.360,00 

TOTAL (R$): 6.360,00 
 
 
43524 - BRAVA PRINT GRAFICA LTDA (47.482.961/0001-43) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
3 78716 - CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA FRONT 

440 GR. 
CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA FRONT 440 GR 
EM SISTEMA DE IMPRESSÃO DIGITAL. ACABAMENTO 
EM: HASTES DE MADEIRA E/OU ILHÓS E/OU 
PONTEIRAS DE PVC E/OU CORDA. CONTÉM 
CRIAÇÃO DE ARTE. COM INSTALAÇÃO. 

M² PROPRIA 1.000  22,50 22.500,00 

TOTAL (R$): 22.500,00 
 
 
46393 - DIONE DE SOUSA VAZ (46.083.428/0001-46) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 78715 - WIND BANNER - 3 METROS DE ALTURA 

BANDEIRA PERSONALIZADA CONFECCIONADA EM 
TECIDO FLAG 100% POLIESTER, COM IMPRESSÃO 
DIGITAL, COLORIDA, EM ALTA RESOLUÇÃO NAS 
DUAS FACES; UMA HASTE GIRATÓRIA EM FIBRA E 
ALUMÍNIO DE ALTA RESISTÊNCIA; POSSIBILITA FAZER 
O GIRO EM 360GRAUS DE ACORDO COM A 
DIREÇÃO DO VENTO; BASE PLÁSTICA PARA ÁGUA 
OU AREIA; GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES; MEDIDAS 
DA BANDEIRA: 2,44 METROS X 0,51 METROS. 
CONTÉM CRIAÇÃO DE ARTE. 

UN PROPRIA 40  167,50 6.700,00 

TOTAL (R$): 6.700,00 
 
 

 
VIGÊNCIA:     23/10/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 280/2023 – ATA 212/2023 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE COM ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 
46036 - G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES (45.740.175/0001-73) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
8 92283 - ALARME AUDIOVISUAL PARA BANHEIROS 

ADAPTADOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA ( 
CADEIRANTE,ETC.) KIT COMPLETO COM 
BOTOEIRA SEM FIO  

UN VOLTTS 340  169,99  57.796,60 

10 92285 - TORNEIRA DE ALAVANCA AUTOMÁTICA 
PNE, PARA LAVATÓRIO/ BANHEIRO  DE PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA PARA BANCADA )  

UN GMC 340  159,99  54.396,60 

TOTAL (R$): 112.193,20 
 
 
 14620 - REGENSY COM. LTDA -ME (03.970.005/0001-35) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 78491 - REVESTIMENTO PISO,  
MATERIAL: PVC – CLORETO DE POLIVINILA, 
LARGURA: 25 CM, COMPRIMENTO: 25 CM, 
ESPESSURA: 5 MM, COR BÁSICA: VERMELHO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PISO ÚTIL 
DIRECIONAL/ ALERTA INCLUSO MÃO DE OBRA 
PARA INSTALAÇÃO E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, INCLUSO INSTALAÇÃO. 

M² DAUD 10.000  165,00 1.650.000,00 

2 78492 - BARRA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO: APOIO RETA, TAMANHO: 40 CM, 
APLICAÇÃO: PARA DEFICIENTES, INCLUSO 
INSTALAÇÃO. 

UN ASTRA 340  154,00  52.360,00 

3 92282 - ALERTA PARA DEGRAUS (COR 
AMARELO), LARGURA 5CM COM TARJA 
FOTOLUMINESCENTE ,INCLUSO INSTALAÇÃO.  

PÇ LIVRE ACESSO 5.000  3,95  19.750,00 

4 78493 - BARRA, MATERIAL: METAL CROMADO, 
TIPO: APOIO RETA, TAMANHO: 80 CM, 
APLICAÇÃO: PARA DEFICIENTES, INCLUSO 
INSTALAÇÃO. 

UN ASTRA 340  195,50  66.470,00 

5 78494 - PLACA IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, ALTURA: 10 CM, APLICAÇÃO: 
SINALIZAÇÃO AMBIENTES, LARGURA: 14 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: GRAVADO 
EM, BAIXO RELEVO: MATERIAL DE CONSUMO, 
INCLUSO INSTALAÇÃO.  

PÇ CIA DAS 
PLACAS 

4.500  85,90  386.550,00 

6 78495 - MAPA TÁTIL. 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MAPA TÁTIL, MEDINDO 50 X 50 CM, 
CONFECCIONADO A PARTIR DE CHAPA DE 
ACRÍLICO FOSCO, EVITANDO O USO DE 
MATERIAL BRILHOSO E DE ALTA REFLEXÃO, 
INCLUSO INSTALAÇÃO. 

UN TOTAL 
ACESSIBILIDADE 

110  2.760,00  303.600,00 

7 78496 - PLACA TÁTIL PARA CORRIMÃO. 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA EM BRAILE PARA CORRIMÃO, MEDINDO 
100 X 30 MM, COMPOSTA POR CHAPA DE 
ALUMÍNIO DE 1 MM DE ESPESSURA, INCLUSO 
INSTALAÇÃO. 

UN TOTAL 
ACESSIBILIDADE 

680  150,00  102.000,00 

9 92284 - PLACA INOX PROTEÇÃO IMPACTO 
PARA PORTA DE BANHEIRO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA (CADEIRANTE)  

UN PROFLUX 340  195,00  66.300,00 

11 92286 - ALAVANCA CROMADA UNIVERSAL DE 
DESCARGA PARA VASO SANITÁRIO CHAVE 
MANUAL BR   

UN CERTIVA 340  113,00  38.420,00 

12 92287 - PISO MOEDA EMBORRACHADO PARA 
RAMPAS, COLADO COR BÁSICA : PRETA / 

M² S.MIGUEL 400  95,00  38.000,00 
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VERMELHA LARGURA 2 M , COMPRIMENTO / EM 
ROLO 200 M , ESPESSURA 5 MM ; TOTAL EM 
METRO QUADRADO  

13 92288 - PISO TÁTIL INOX ELEMENTOS ALERTA, 
PARAFUSADO   

UN ADVCOMM 250  270,00  67.500,00 

14 92289 - PISO TÁTIL INOX  DIRECIONAL 
FRISADO,PARAFUSADO  

UN ADVCOMM 600  230,00  138.000,00 

TOTAL (R$): 2.928.950,00 
 
 

 
VIGÊNCIA:     23/10/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 276/2023 – ATA 213/2023 AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES FISIOLÓGICAS, GLICO-FISIOLÓGICAS, 
GLICOSES 5% E RINGER LACTATO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 
34206 - CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI (01.328.535/0001-59) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
5 44590 - SOLUÇÃO GLICO-FISIOLÓGICA COM 

250ML. SISTEMA FECHADO. 
SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA COM 250ML. 
SISTEMA FECHADO.  

FR J.P. 1.500  5,24  7.860,00 

6 44591 - SOLUÇÃO GLICO-FISIOLÓGICA COM 
500ML. SISTEMA FECHADO. 
SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA COM 500ML. 
SISTEMA FECHADO.  

FR J.P. 2.000  5,97 11.940,00 

7 44592 - SOLUÇÃO GLICOSE 5% COM 250ML. 
SISTEMA FECHADO. 
SOLUÇÃO GLICOSE 5% COM 250ML. SISTEMA 
FECHADO.  

FR J.P. 2.000  4,84  9.680,00 

8 44593 - SOLUÇÃO GLICOSE 5% COM 500ML. 
SISTEMA FECHADO. 
SOLUÇÃO GLICOSE 5% COM 500ML. SISTEMA 
FECHADO.  

FR J.P. 1.500  5,99  8.985,00 

10 92837 - RINGER LACTATO 0,9%  500 ML 
SORO RINGER COM LACTATO DE SÓDIO DE 500 ML; 
PODENDO SER EM FRASCO OU BOLSA. CLASSE 
TERAPÊUTICA: REPOSITORES HIDROELETROLÍTICOS. 
COMPOSIÇÃO: CLORETO DE SÓDIO – 0,60G; 
CLORETO DE POTÁSSIO – 0,030G; CLORETO DE 
CÁLCIO – 0,02G; LACTATO DE SÓDIO – 0,30G; 
VEÍCULO Q.S.P. 100ML. PRAZO DE VALIDADE: 24 
MESES, APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO; REGISTRO 
NA ANVISA. APRESENTAR LAUDO/FICHA TÉCNICA.  

UN J.P. 3.000  6,48 19.440,00 

TOTAL (R$): 57.905,00 
 
43874 - GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI (34.620.735/0001-30) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 44587 - SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 100ML. 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 100ML. COM CLORETO DE 
SÓDIO 0,9%. ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ISOTÔNICA, 
SISTEMA FECHADO.  

FR FARMACE 220.000  3,79 833.800,00 

TOTAL (R$): 833.800,00 
 
44533 - LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (34.223.536/0001-98) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
9 92836 - RINGER LACTATO 0,9%  250 ML 

SORO RINGER COM LACTATO DE SÓDIO DE 500 ML; 
PODENDO SER EM FRASCO OU BOLSA. CLASSE 
TERAPÊUTICA: REPOSITORES HIDROELETROLÍTICOS. 
COMPOSIÇÃO: CLORETO DE SÓDIO – 0,60G; 
CLORETO DE POTÁSSIO – 0,030G; CLORETO DE 
CÁLCIO – 0,02G; LACTATO DE SÓDIO – 0,30G; 
VEÍCULO Q.S.P. 100ML. PRAZO DE VALIDADE: 24 
MESES, APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO; REGISTRO 
NA ANVISA. APRESENTAR LAUDO/FICHA TÉCNICA.  

UN EQUIPLEX 500  6,44 3.220,00 

TOTAL (R$): 3.220,00 
 
 14313 - PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP (85.247.385/0001-49) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

2 44588 - SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 250ML. 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 250ML. COM CLORETO DE 

FR EQUIPLEX 150.000  4,47  670.500,00 

 

 

SÓDIO 0,9%. ESTÉRIL, APIROGÊNICO, ISOTÔNICA, 
SISTEMA FECHADO.  

3 44589 - SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 500ML. 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 500ML. COM CLORETO DE 
SÓDIO 0,9%. ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ISOTÔNICA, 
SISTEMA FECHADO.  

FR EQUIPLEX 150.000  5,89  883.500,00 

4 78650 - SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 1000ML. COM 
CLORETO DE SÓDIO 0,9%. ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ISOTÔNICA, SISTEMA FECHADO. 

FR EQUIPLEX 1.500  8,70  13.050,00 

TOTAL (R$): 1.567.050,00 
 
 

 
VIGÊNCIA:     23/10/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 282/2023 – ATA 214/2023 AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 
ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

30198 - PROMENAC MOTOS LTDA (80.453.400/0002-72) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 93100 - MOTOCICLETA ANO E MODELO 2023 160 CC 
MOTOCICLETA ANO E MODELO 2023 160 CC 

UN HONDA 2 18.700,00 37.400,00 

TOTAL (R$): 37.400,00 
  
44098 - VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA (12.939.753/0001-46) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

2 93101 - MOTOCICLETA ANO 2023 MODELO TRAIL 250 
CC 
MOTOCICLETA ANO 2023 MODELO TRAIL 250 CC 

UN YAMAHA 3 31.199,00 93.597,00 

TOTAL (R$): 93.597,00 
 

 
VIGÊNCIA:     23/10/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 278/2023 – ATA 215/2023 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O ESPAÇO AMAMENTAR, PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 
 

45836 - MELIM COMERCIAL LTDA  (49.608.132/0001-90) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 85383 - COLAR DE MAMAS EM CROCHÊ UTILIZADAS 

COMO RECURSO DIDÁTICO MODELO COM ALÇA 
REGULÁVEL PARA PASSAR AO REDOR DO 
PESCOÇO E FACILITAR O MANUSEIO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: MAMA 30CM, ALÇA 60 CM.  

UN MC 85  145,00  12.325,00 

3 85385 - MAMAS DIDÁTICAS DE CROCHÊ  
MAMA DIDÁTICA EM CROCHÊ COM ANATOMIA 
(DUCTOS, LÓBULOS E TECIDO ADIPOSO), ABERTURA 
NA BASE (ZÍPER), PARA ORIENTAÇÕES SOBRE O 
MANEJO DA AMAMENTAÇÃO.  

UN MC 85  130,00  11.050,00 

4 85386 - MAMAS DIDÁTICAS DE SILICONE  
MAMA DIDÁTICA EM SILICONE DE MATERIAL 
RESISTENTE, MACIO E DE ALTA QUALIDADE, COM 10 
A 15CM DE DIÂMETRO. 

UN MP 85  230,00  19.550,00 

5 92993 - SIMULADOR DE BOCA TIPO FANTOCHE EM 
CROCHÊ COM REPRESENTAÇÃO DO FREIO LINGUAL 
PARA DEMONSTRAÇÃO. IDEAL PARA APRESENTAR O 
MOVIMENTO BUCAL QUE O BEBÊ FAZ AO MAMAR 

UN MC 85  110,00  9.350,00 

6 85388 - ARGOLA DIDÁTICA SIMULANDO 
CAPACIDADE GÁSTRICA  
SIMULADOR DA CAPACIDADE GÁSTRICA DO 
RECÉM-NASCIDO, CONTENDO ARGOLA DE 
MADEIRA OU MATERIAL SIMILAR E 4 ESTRUTURAS DE 
CROCHÊ SIMULANDO A CAPACIDADE GÁSTRICA 
DO RN COM UM DIA (5 A 7ML), TRES DIAS (22 A 
27ML), UMA SEMANA (45 A 60ML) E UM MÊS (80 A 
150ML).  

UN MC 85  110,00  9.350,00 

7 92994 - BONECO DIDÁTICO CORPO 100% VINIL 
SILICONADO MACIO  MEMBROS ARTICULADOS 
COM PARTES MOVEIS FLEXÍVEIS. TAMANHO E PESO 
DE APROXIMADAMENTE 40CM E 1KG. 

UN MUNDO 
KIDS 

85  539,00  45.815,00 

9 85391 - ALMOFADA PARA AMAMENTAÇÃO  
ALMOFADAS PARA AMAMENTAÇÃO COM ZÍPER. 
COMPOSIÇÃO: 90% POLIAMIDA 10% ELASTANO - 
ENCHIMENTO: EPS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
50X60X20CM.  

UN FIBRASCA 85  160,00  13.600,00 

10 92966 - SACOLA ECOLÓGICA PERSONALIZADA, 
FEITA EM LONA DE ALGODÃO CRÚ. 
UTILIZA COSTURA INTERLOQUE, QUE REFORÇA SUA 
RESISTÊNCIA E QUALIDADE DE ACABAMENTO. A 
ALÇA DE OMBRO É PRODUZIDA COM FITA DE 
ALGODÃO CRÚ TRANÇADO DE 60CM E 30MM DE 
LARGURA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
35X40X10CM. FECHAMENTO SUPERIOR POR ZÍPER 
OU CORDÃO. PERSONALIZADA COM LOGOS DO 
MUNICÍPIO A SEREM ENVIADAS.  

UN STYLO 100  28,50  2.850,00 

TOTAL (R$): 123.890,00 
 
 46116 - SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (29.926.189/0001-20) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 85382 - MODELO ANATÔMICO DE MAMA FEMININA 

LACTANTE E NÃO LACTANTE  
MAMA DIREITA LACTANTE - MEDIANA SECCIONADA 
EM 2 METADES, FIXAÇÃO POR MEIO DE IMÃS, 
TECIDO MAMÁRIO LACTANTE SOBRE O PLANO DE 
CORTE DA METADE EXTERNA. MAMA ESQUERDA 
NÃO LACTANTE - DUAS SECÇÕES SAGITAIS, 
DESMONTÁVEL EM 3 PARTES, FIXAÇÃO ATRAVÉS DE 

UN SDORF 2  807,20 1.614,40 

 

 

IMÃS, COM ESTRUTURAS ANATÔMICAS SAUDÁVEIS 
SOBRE O PLANO DE CORTE DA METADE EXTERNA, 
PELE SOBRE A METADE EXTERNA FENESTRADA PARA 
VISUALIZAÇÃO DOS LINFONODOS REGIONAIS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 36X23X20CM.   

TOTAL (R$): 1.614,40 
 
VIGÊNCIA:     23/10/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 301/2023 – ATA 216/2023 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA O PROJETO GOLFINHO, 
PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

44777 - ELIZABETE SOARES (43.487.298/0001-19) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 93182 - FICHA DE INSCRIÇÃO 
CONFORME EDITAL E TERMO DE REFER?NCIA  

UN MARCA 
PRÓPRIA 

100 10,70 1.070,00 

2 93183 - CARTILHA 
CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 

UN MARCA 
PRÓPRIA 

2.000 2,90 5.800,00 

3 78565 - BLOCOS IMPRESSO PROVINHA FINAL – 
PROJETO GOLFINHO  
- FORMATO A4;  - 10 PÁGINAS;  - CORES 4 X 0;  - 
ACABAMENTO: CORTE E GRAMPEAÇÃO;  

UN MARCA 
PRÓPRIA 

2.000 1,70 3.400,00 

4 84748 - CERTIFICADO PROJETO GOLFINHO 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 

MILHEIRO MARCA 
PRÓPRIA 

2.000 0,70 1.400,00 

TOTAL (R$): 11.670,00 
 

 
VIGÊNCIA:     23/10/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 298/2023 – ATA 217/2023 AQUSIÇÃO DE ADUBOS PARA O HORTO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 
47267 - JS AZZURI COMERCIO LTDA (43.979.792/0001-09) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 86018 - ADUBO 09-21-13 - SACAS DE 25 KG SC NPK 09-21-

13 
600  105,00 63.000,00 

TOTAL (R$): 63.000,00 
 
 46882 - KM JUNIOR EIRELI ME (13.225.851/0001-84) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
4 81135 - URÉIA BRANCA, SACAS DE 50 KG SC INTERFERTIL 350  316,94 110.929,00 
5 20240 - ADUBO KRISTALON 06-12-36 

PACOTE CONTENDO 25 KG 
PCT KRISTALON 150  546,50  81.975,00 

6 20239 - ADUBO KRISTALON 13-40-13 
PACOTE CONTENDO 25 KG 

PCT KRISTALON 150  504,16  75.624,00 

TOTAL (R$): 268.528,00 
  
47268 - PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA (09.590.203/0001-50) 
ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 81134 - ADUBO 5-20-10, SACAS DE 50 KG SC FERTILIZE 200  166,00  33.200,00 
3 84787 - ADUBO NPK 07.28.14, SACOS DE  50 KG SAC FERTILIZE 600  198,00 118.800,00 

TOTAL (R$): 152.000,00 
 
VIGÊNCIA:     24/10/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      
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Secretaria Municipal de Governo 

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6029  

licitacoes@itajai.sc.gov.br  -  centraldeatas@itajai.sc.gov.br  

 

ERRATA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 172/2023 
SIPE Nº 112146/2023 

Ante o erro de digitação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2023, oriunda do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 172/2023, a Secretaria municipal de Governo, através da 
Diretoria Executiva de Licitações, comunica aos interessados que: 
 
 

Onde se lê: 

Aos VINTE E TRÊS DIAS DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS, [...] 

[...]  
 
Itajaí, (SC), em 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Leia-se: 

Aos VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS,  

[...]  
 
Itajaí, (SC), em 23 de junho de 2023. 
 

 

Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

 

 

Fernanda Feller 

Diretora Executiva de Licitações e Contratos 

 

 

Gisele Vicente 

Central de Atas 
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Extrato: CONTRATO Nº 310/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AGIPREV - CONSULTORIA GLOBAL LTDA ME
CNPJ: 28.158.166/0001-50
Quadro Societário: Julio Cesar Henrichs
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 292/2023
Número do Processo: 86627/2023-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA MULTIFUNCIONAL PARA 
GESTÃO DOS PROCESSOS FISCAIS ACOMPANHADA DE DOMICÍLIO TRI-
BUTÁRIO ELETRÔNICO E PORTAL DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO 
SIMPLES NACIONAL. 
Data Assinatura: 24/10/2023
Valor: 816.000,00  (oitocentos e dezesseis mil reais)
Vigência: O prazo contratual será de 12 meses a contar do dia 01/12/2023, podendo 
ser prorrogado na forma da lei.  

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 304/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANGELA MARIA RAMOS VICTORINO
CPF: 094.861.199-53
Quadro Societário: ngela Maria Ramos Victorino,Jamir Victorino
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 273450/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE 
ARTE E LAZER SÃO JUDAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
11/11/2023 a 10/11/2024, tendo em vista a necessidade da locação, conforme justifi-
cativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 19/10/2023
Valor: 72.000,00  (setenta e dois mil reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 170/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ESTRUTURATEC INCORPORACOES LTDA
CNPJ: 85.359.503/0001-00
Quadro Societário: Reynaldo Tobaldini
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 266305/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR TODA A ESTRUTURA DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/12/2023 a 30/11/2024, tendo em vista a necessidade de continuação da locação, 
conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 18/10/2023
Valor: 225.997,68  (duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e 
sessenta e oito centavos)

Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 203/2014
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ESTRUTURATEC INCORPORACOES LTDA
CNPJ: 85.359.503/0001-00
Quadro Societário: Reynaldo Tobaldini
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 266623/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDE DA SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/01/2024 a 31/12/2024, tendo em vista a necessidade de continuação da locação, 
conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 19/10/2023
Valor: 449.544,48  (quatrocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta e oito centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 280/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 253246/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM VIAS URBANAS/RURAIS E DE INFRAESTRUTURA JUNTO À SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E OS CAC’S.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a renovação do presente contrato pelo período de 01/11/2023 a 30/11/2023, tendo 
em vista a necessidade de continuidade dos serviços apontada pela Secretaria Muni-

cipal de Obras no processo administrativo supracitado;
- o acréscimo de 1 caminhão e 1 motorista para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Obras junto ao LOTE 4 (Centro de Atendimento ao Cidadão do Bairro 
Santa Regina), a partir de 01/11/2023, ao valor mensal de R$ 7.223,73 (sete mil, du-
zentos e vinte e três reais e setenta e três centavos) , correspondente a 2,34% sobre o 
valor mensal total contratado , conforme solicitação e justificativa anexas ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 19/10/2023
Valor: 320.682,01  (trezentos e vinte mil, seiscentos e oitenta e dois reais e um centa-
vo)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 021/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA.
CNPJ: 79.485.892/0001-18
Quadro Societário: Lurdete Maria de Souza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 275720/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MACRODRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA JOÃO FERNANDES VIEIRA JÚNIOR, BAIRRO FAZEN-
DA. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de execução dos 
serviços pelo período de 08/11/2023 a 11/02/2024, bem como o de vigência contratual 
pelo período de 16/01/2024 a 15/04/2024, conforme justificativa técnica anexa ao 
processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 19/10/2023

Extrato: CONTRATO Nº 309/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: IZZANT SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.177.413/0001-11
Quadro Societário: Andreia Stolf Vechane
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 272/2023
Número do Processo: 213384/2023-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS TRÊS BANHEIROS 
PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE 
LIMPEZA. 
Data Assinatura: 23/10/2023
Valor: 345.410,50  (trezentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e dez reais e cin-
quenta centavos)
Vigência: O prazo contratual será de 12 meses a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma da lei.  

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 180/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSÓRCIO MUNICIPIO ITAJAÍ
CNPJ: 50.552.177/0001-79
Quadro Societário: ENGEMAP - ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO LTDA 
(LÍDER),AEROCARTA ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA,CO-
DEX REMOTE CIÊNCIAS ESPACIAIS E IMAGENS DIGITAIS LTDA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 263896/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COBERTURA AEROFOTOGRAMÉTRICA, PERFILAMENTO A 
LASER AEROTRANSPORTADO, ORTOFOTOS DIGITAIS, BASE CARTOGRÁ-
FICA NA ESCALA DE 1:5.000 PARA ÁREA RURAL, AQUISIÇÃO A PARTIR DE 
SISTEMA DE MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, DE IMAGENS GEORRE-
FERENCIADAS DAS VIAS E DOS IMÓVEIS URBANOS COM ATUALIZAÇÃO 
CADASTRAL IMOBILIÁRIA EM CAMPO E SOLUÇÃO DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO URBANA ATRAVÉS DE  LICENCIAMENTO ANUAL (LOCAÇÃO) 
DE SOFTWARE DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA-SIG COM  
DESENVOLVIMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, ALÉM DE SUSTENTAÇÃO, OPERA-
ÇÃO ASSISTIDA, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a alteração no item 4.3 do presente contrato, 
a pedido da empresa líder do Consórcio, devidamente encaminhado pela Secretaria 
Gestora (Secretaria Municipal de Tecnologia – SETEC), registrando o seguinte.
Onde se lê:
4.3 As Notas Fiscais da contratada serão emitidas por cada uma das consorciadas na 
proporção de sua participação no Consórcio.
ENGEMAP 59,16 %
AEROCARTA 25,27 %
CODEX 15,57 %
Leia-se:
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4.3 As Notas Fiscais da contratada serão emitidas por cada uma das consorciadas na 
proporção de sua participação no Consórcio.
ENGEMAP 68,22 %
AEROCARTA 16,21 %
CODEX 15,57 %
Data Assinatura: 18/10/2023

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 285/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JANAINA DA CONCEIÇÃO SERRA 01981888705
CNPJ: 41.494.178/0001-13
Quadro Societário: Janaina da Conceição Serra
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 269185/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – CRO-
CHÊ) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO IDOSO, 
QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADA-
NIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 291/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIA MADALENA SIMAS DIAS-MEI
CNPJ: 29.666.325/0001-90
Quadro Societário: Maria Madalena Simas Dias
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 269363/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – CRO-
CHÊ) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO IDOSO, 
QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADA-
NIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 280/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CLAUDIA REGINA MAFRA MINELLA - MEI
CNPJ: 23.372.387/0001-02
Quadro Societário: Claudia Regina Mafra Minella
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 269347/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – BOR-
DADO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 281/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DANIELA COELHO 05623127908
CNPJ: 34.838.469/0001-16
Quadro Societário: Daniela Coelho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 268928/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PATCH 
APLIQUE) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-

taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 288/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JULIANA LEOPOLDINO RITA 04724103930
CNPJ: 32.280.483/0001-11
Quadro Societário: Juliana Leopoldino Rita
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 269258/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – ARTES 
APLICADAS) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 335/2022 FGML
Nome: Fundação Genésio Miranda Lins
Empresa: ALT INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.976.492/0001-10
Quadro Societário: ANTONIO CARLOS DA MAIA ,DANIEL TRILHA LOPES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 271040/2023 
Objeto: REFORMA DA COBERTURA E FORNECIMENTO DE ELEVADOR DO 
PRÉDIO ANEXO DO MUSEU HISTÓRICO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato por 60 
(sessenta) dias, ou seja, pelo período de 07/11/2023 a 05/01/2024 e o prazo de execu-
ção também por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, de 21/10/2023 a 19/12/2023, devido 
às características de  complexidade  da  execução  do  serviço  do  elevador,  com 
a instalação de diversas portas e outros componentes mecânicos para que possa ser 
colocado em funcionamento e seja exposto ao uso cotidiano, conforme justificativa 
apresentada no processo supracitado e solicitação da FGML, através da fiscalização 
do presente contrato.
O presente aditivo não altera os valores contratuais.
Data Assinatura: 17/10/2023

Extrato: TERMO ADITIVO AO CONTRATO 301/2022 INIS 
Nome: INIS
Empresa: CUSTÓDIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.630.314/0001-21
Quadro Societário: Jucemar Custódio
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 269045/2023-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
RESGATE DE ANIMAIS, PARA O INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, a contar de 24/10/2023 a 23/10/2024, tendo em vista a necessidade da 
permanência dos serviços, conforme justificativa anexa ao processo.
Data Assinatura: 17/10/2023
Valor: 131.902,30  (cento e trinta e um mil, novecentos e dois reais e trinta centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 294/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIZETE APARECIDA SIMAS GEREMIAS 06388709923
CNPJ: 32.273.712/0001-70
Quadro Societário: Marizete Aparecida Simas Geremias 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 269550/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – ARTES 
APLICADAS) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)
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Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 293/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIA RONILDA SIMAS OLIVEIRA 50136275915
CNPJ: 34.322.836/0001-24
Quadro Societário: Maria Ronilda Simas Oliveira Mei
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 269410/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PATCH 
APLIQUE) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 274/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KMJ TRANSPORTES LTDA EPP
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Quadro Societário: ARISTIDES PEREIRA NUNES JUNIOR ,TEREZA DE JESUS 
PEREIRA NUNES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 263500/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA A SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato por mais 12 
(doze) meses, ou seja, de 01/11/2023 a 31/10/2024 , tendo em vista a necessidade 
de continuidade da locação dos veículos para utilização da Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania em todas suas unidades, conforme solicitação e justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 16/10/2023
Valor: 299.760,00  (duzentos e noventa e nove mil e setecentos e sessenta reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 091/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSÓRCIO VISEU-MERCOLUX
CNPJ: 48.950.514/0001-34
Quadro Societário: ALEXANDRA CORREA GAYOSO NEVES ,MANUEL CAR-
LOS MAIA DE OLIVEIRA,GUILHERME ULTRAMARI GAU ,LUIZ BUNKI 
OTSUKA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 262458/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO PARQUE ECOLÓGI-
CO E NÁUTICO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1. O acréscimo no valor de R$ 162.203,50 (cento e sessenta e dois mil, duzentos e 
três reais e cinquenta centavos), representando 1,86% sobre o valor originalmente 
contratado, por conta de alguns ajustes de quantitativos, conforme justificativa técnica 
da fiscalização responsável pelo contrato.
2. A prorrogação do prazo de execução dos serviços pelo período de 30 (trinta) dias, 
ou seja, de 31/12/2023 a 29/01/2024, bem como o de vigência contratual, também 
por mais 30 (trinta) dias, ou seja, de 01/03/2024 a 30/03/2024, para conclusão dos 
serviços, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023

Extrato: 2ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO 296/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ROSANGELA HILDA PEREIRA 88667138991
CNPJ: 34.345.735/0001-79
Quadro Societário: Rosângela Hilda Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 270574/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM TECIDO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 297/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SILVANE BATISTA VIEIRA 93697961934
CNPJ: 42.598.788/0001-20
Quadro Societário: Silvane Batista Vieira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 270620/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM TECIDO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 298/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SÔNIA ADRIANA CORDEIRO CUCCO 95318240968
CNPJ: 29.754.016/0001-71
Quadro Societário: Sonia Adriana Cordeiro Cucco
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 270701/2023
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM TECIDO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 299/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VALERIA MEHLHORN 91471770982
CNPJ: 39.356.994/0001-19
Quadro Societário: Valeria Mehlhorn
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 270752/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – CRO-
CHÊ) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO IDOSO, 
QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADA-
NIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 300/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LIVIA RODRIGUES AROUCHE SANTOS 07895156950
CNPJ: 30.211.378/0001-03
Quadro Societário: Livia Rodrigues Arouche Santos Mei
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 270817/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (INCLUSÃO DIGITAL - 
MONITOR) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
 

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 01/11/2023 a 24/12/2023, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)
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Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 330/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOVITA ROCHA TOMAS 03286170917
CNPJ: 29.675.421/0001-02
Quadro Societário: Jovita Rocha Tomas
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 270868/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PATCH 
APLIQUE) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 03/12/2023 a 02/01/2024, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 3.600,00  (três mil e seiscentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 331/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RAQUEL LOPES 00609051903
CNPJ: 43.792.450/0001-77
Quadro Societário: Raquel Lopes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 270957/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PATCH 
WORK, ARTES APLICADAS E PATCH APLIQUE) NAS UNIDADES DESCEN-
TRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 03/12/2023 a 02/01/2024, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 3.600,00  (três mil e seiscentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 051/2020/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.533.042/0001-37
Quadro Societário: Rogerio Ivrsen Dubois
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 274391/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM 
VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
13/10/2023 a 12/10/2024 em razão da necessidade dos serviços de transporte, confor-
me justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 110.598,00  (cento e dez mil e quinhentos e noventa e oito reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 332/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ELISANGELA BENTO RIBAS 77059913904
CNPJ: 42.699.414/0001-09
Quadro Societário: Elisângela Bento Ribas
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 270973/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – ARTES 
APLICADAS) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 03/12/2023 a 02/01/2024, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 3.600,00  (três mil e seiscentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 334/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CELIO AMORIM 03175658938
CNPJ: 42.743.545/0001-38
Quadro Societário: Celio Amorin
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 270981/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO (RECREAÇÃO – ATIVI-
DADE FÍSICA) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, 03/12/2023 a 02/01/2024, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 3.600,00  (três mil e seiscentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 335/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRUNA BERTAGNOLLI 05389902955
CNPJ: 42.649.840/0001-20
Quadro Societário: Bruna Bertagnolli
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 270990/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (DANÇA – MONITOR) 
NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO IDOSO, QUE 
INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, 03/12/2023 a 02/01/2024, unificando ambos os prazos, 
tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços de oficineira para a Secre-
taria Municipal de Promoção da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/10/2023
Valor: 3.600,00  (três mil e seiscentos reais)

INEXIGIBILIDADE Nº 082/2023
PROCESSO 281797/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa FENASDETRAN – FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕS DE 
DETRAN, PARA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDOR SAMIR CASÁRIO PEREIRA, 
PARA O 12º CONGRESSO BRASILEIRO DE TRÂNSITO E VIDA E 8º INTERNA-
CIONAL QUE ACONTECERÁ NA CIDADE DE SALVADOR NOS DIAS 26 E 27 
DE OUTUBRO DE 2023, pelo valor total de R$ 661,50 (seiscentos e sessenta e um 
reais e cinquenta centavos), com fundamento no artigo Artigo 25, inciso II c/c artigo 
13, inciso VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993.    

Itajaí, 23 de outubro de 2023. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo  

INEXIGIBILIDADE Nº 083/2023
PROCESSO 281827/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a em-
presa MINHA CASA LEGAL REGULARIZAÇÃO LTDA, PARA INSCRIÇÃO DA 
SERVIDORA ELEN CRISTINA SOARES NEVES, NO III CONGRESSO NACIO-
NAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, QUE ACONTECERÁ NA CIDADE 
DE SÃO PAULO NOS DIAS 30 E 31 DE OUTUBRO DE 2023, pelo valor total de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), com fundamento no artigo Artigo 25, inciso II c/c artigo 
13, inciso VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993.    

Itajaí, 24 de outubro de 2023. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo  
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ITEM MATERIAL/SERVIC ̧O VALOR 
ADJUDICADO (R$) 

VALOR 
REEQUILIBRADO 

(R$) 

1 CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO - CAP - 50/70 4.165,00 4.430,31 

3 ASFALTO DILUÍDO CM 30 5.295,00 5.776,85 
4 EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  3.385,00 3.600,62 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 228/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE BANNER E WIND BANNER PARA A SECRETARIA 

DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

46079 - AFA INDUSTRIA COMERCIO SERVIÇOS LTDA (24.935.788/0001-96) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 78714 - WIND BANNER - 5 

METROS DE ALTURA 
BANDEIRA 
PERSONALIZADA 
CONFECCIONADA EM 
TECIDO FLAG 100% 
POLIESTER, COM 
IMPRESSÃO DIGITAL, 
COLORIDA, EM ALTA 
RESOLUÇÃO NAS DUAS 
FACES; UMA HASTE 
GIRATÓRIA EM FIBRA E 
ALUMÍNIO DE ALTA 
RESISTÊNCIA; 
POSSIBILITA FAZER O 
GIRO EM 360GRAUS DE 
ACORDO COM A DIREÇÃO 
DO VENTO; BASE PLÁSTICA 
PARA ÁGUA OU AREIA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 
MESES; MEDIDAS DA 
BANDEIRA: 4,15 METROS X 
0,90 METROS. CONTÉM 
CRIAÇÃO DE ARTE. 

UN PROPRIA 20  318,00 6.360,00 

TOTAL  6.360,00 
 

 43524 - BRAVA PRINT GRAFICA LTDA (47.482.961/0001-43) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
3 78716 - CONFECÇÃO DE 

BANNER EM LONA FRONT 
440 GR. 
CONFECÇÃO DE BANNER 

M² PROPRIA 1.000  22,50 22.500,00 
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EM LONA FRONT 440 GR 
EM SISTEMA DE 
IMPRESSÃO DIGITAL. 
ACABAMENTO EM: 
HASTES DE MADEIRA 
E/OU ILHÓS E/OU 
PONTEIRAS DE PVC E/OU 
CORDA. CONTÉM CRIAÇÃO 
DE ARTE. COM 
INSTALAÇÃO. 

TOTAL  22.500,00 
  

46393 - DIONE DE SOUSA VAZ (46.083.428/0001-46) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 78715 - WIND BANNER - 3 

METROS DE ALTURA 
BANDEIRA 
PERSONALIZADA 
CONFECCIONADA EM 
TECIDO FLAG 100% 
POLIESTER, COM 
IMPRESSÃO DIGITAL, 
COLORIDA, EM ALTA 
RESOLUÇÃO NAS DUAS 
FACES; UMA HASTE 
GIRATÓRIA EM FIBRA E 
ALUMÍNIO DE ALTA 
RESISTÊNCIA; 
POSSIBILITA FAZER O 
GIRO EM 360GRAUS DE 
ACORDO COM A DIREÇÃO 
DO VENTO; BASE PLÁSTICA 
PARA ÁGUA OU AREIA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 
MESES; MEDIDAS DA 
BANDEIRA: 2,44 METROS X 
0,51 METROS. CONTÉM 
CRIAÇÃO DE ARTE. 

UN PROPRIA 40  167,50 6.700,00 

TOTAL  6.700,00 
Itajaí, 23 de outubro de 2023 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 276/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES FISIOLÓGICAS, GLICO-

FISIOLÓGICAS, GLICOSES 5% E RINGER LACTATO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, 

ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas: 

34206 - CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI (01.328.535/0001-59) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
5 44590 - SOLUÇÃO GLICO-

FISIOLÓGICA COM 250ML. 
SISTEMA FECHADO. 
SOLUÇÃO 
GLICOFISIOLÓGICA COM 
250ML. SISTEMA 
FECHADO.  

FR J.P. 1.500  5,24  7.860,00 

6 44591 - SOLUÇÃO GLICO-
FISIOLÓGICA COM 500ML. 
SISTEMA FECHADO. 
SOLUÇÃO 
GLICOFISIOLÓGICA COM 
500ML. SISTEMA 
FECHADO.  

FR J.P. 2.000  5,97  
11.940,00 

7 44592 - SOLUÇÃO 
GLICOSE 5% COM 250ML. 
SISTEMA FECHADO. 
SOLUÇÃO GLICOSE 5% 
COM 250ML. SISTEMA 
FECHADO.  

FR J.P. 2.000  4,84  9.680,00 

8 44593 - SOLUÇÃO 
GLICOSE 5% COM 500ML. 
SISTEMA FECHADO. 
SOLUÇÃO GLICOSE 5% 
COM 500ML. SISTEMA 
FECHADO.  

FR J.P. 1.500  5,99  8.985,00 

10 92837 - RINGER LACTATO 
0,9%  500 ML 
SORO RINGER COM 
LACTATO DE SÓDIO DE 500 
ML; PODENDO SER EM 
FRASCO OU BOLSA. 
CLASSE TERAPÊUTICA: 
REPOSITORES 
HIDROELETROLÍTICOS. 
COMPOSIÇÃO: CLORETO 
DE SÓDIO – 0,60G; 

UN J.P. 3.000  6,48 19.440,00 
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CLORETO DE POTÁSSIO – 
0,030G; CLORETO DE 
CÁLCIO – 0,02G; LACTATO 
DE SÓDIO – 0,30G; 
VEÍCULO Q.S.P. 100ML. 
PRAZO DE VALIDADE: 24 
MESES, APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO; REGISTRO 
NA ANVISA. APRESENTAR 
LAUDO/FICHA TÉCNICA.  

TOTAL   57.905,00 
 

 43874 - GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
(34.620.735/0001-30) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 44587 - SOLUÇÃO 

FISIOLÓGICA 100ML. 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 
100ML. COM CLORETO 
DE SÓDIO 0,9%. 
ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ISOTÔNICA, SISTEMA 
FECHADO.  

FR FARMACE 220.000  3,79 833.800,00 

TOTAL  833.800,00 
  

44533 - LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (34.223.536/0001-98) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
9 92836 - RINGER LACTATO 

0,9%  250 ML 
SORO RINGER COM 
LACTATO DE SÓDIO DE 
500 ML; PODENDO SER EM 
FRASCO OU BOLSA. 
CLASSE TERAPÊUTICA: 
REPOSITORES 
HIDROELETROLÍTICOS. 
COMPOSIÇÃO: CLORETO 
DE SÓDIO – 0,60G; 
CLORETO DE POTÁSSIO – 
0,030G; CLORETO DE 
CÁLCIO – 0,02G; LACTATO 
DE SÓDIO – 0,30G; 
VEÍCULO Q.S.P. 100ML. 
PRAZO DE VALIDADE: 24 
MESES, APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO; REGISTRO 
NA ANVISA. APRESENTAR 
LAUDO/FICHA TÉCNICA.  

UN EQUIPLEX 500  6,44 3.220,00 

TOTAL   3.220,00 
 

 14313 - PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP (85.247.385/0001-49) 
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ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 44588 - SOLUÇÃO 

FISIOLÓGICA 250ML. 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 
250ML. COM CLORETO 
DE SÓDIO 0,9%. 
ESTÉRIL, 
APIROGÊNICO, 
ISOTÔNICA, SISTEMA 
FECHADO.  

FR EQUIPLEX 150.000  4,47 670.500,00 

3 44589 - SOLUÇÃO 
FISIOLÓGICA 500ML. 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 
500ML. COM CLORETO 
DE SÓDIO 0,9%. 
ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ISOTÔNICA, SISTEMA 
FECHADO.  

FR EQUIPLEX 150.000  5,89  
883.500,00 

4 78650 - SOLUÇÃO 
FISIOLÓGICO 1000ML. 
COM CLORETO DE 
SÓDIO 0,9%. ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA, 
ISOTÔNICA, SISTEMA 
FECHADO. 

FR EQUIPLEX 1.500  8,70  13.050,00 

TOTAL   1.567.050,00 
Itajaí, 23 de outubro de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 278/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O ESPAÇO AMAMENTAR, PARA 

A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas: 

45836 - MELIM COMERCIAL LTDA  (49.608.132/0001-90) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 85383 - COLAR DE 

MAMAS EM CROCHÊ 
UTILIZADAS COMO 
RECURSO DIDÁTICO 
MODELO COM ALÇA 
REGULÁVEL PARA 
PASSAR AO REDOR DO 
PESCOÇO E FACILITAR O 
MANUSEIO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: MAMA 
30CM, ALÇA 60 CM.  

UN MC 85  145,00 12.325,00 

3 85385 - MAMAS 
DIDÁTICAS DE CROCHÊ  
MAMA DIDÁTICA EM 
CROCHÊ COM ANATOMIA 
(DUCTOS, LÓBULOS E 
TECIDO ADIPOSO), 
ABERTURA NA BASE 
(ZÍPER), PARA 
ORIENTAÇÕES SOBRE O 
MANEJO DA 
AMAMENTAÇÃO.  

UN MC 85  130,00 11.050,00 

4 85386 - MAMAS 
DIDÁTICAS DE SILICONE  
MAMA DIDÁTICA EM 
SILICONE DE MATERIAL 
RESISTENTE, MACIO E 
DE ALTA QUALIDADE, 
COM 10 A 15CM DE 
DIÂMETRO. 

UN MP 85  230,00 19.550,00 

5 92993 - SIMULADOR DE 
BOCA TIPO FANTOCHE 
EM CROCHÊ COM 
REPRESENTAÇÃO DO 
FREIO LINGUAL PARA 
DEMONSTRAÇÃO. IDEAL 
PARA APRESENTAR O 

UN MC 85  110,00  9.350,00 
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MOVIMENTO BUCAL QUE 
O BEBÊ FAZ AO MAMAR 

6 85388 - ARGOLA 
DIDÁTICA SIMULANDO 
CAPACIDADE GÁSTRICA  
SIMULADOR DA 
CAPACIDADE GÁSTRICA 
DO RECÉM-NASCIDO, 
CONTENDO ARGOLA DE 
MADEIRA OU MATERIAL 
SIMILAR E 4 
ESTRUTURAS DE CROCHÊ 
SIMULANDO A 
CAPACIDADE GÁSTRICA 
DO RN COM UM DIA (5 A 
7ML), TRES DIAS (22 A 
27ML), UMA SEMANA (45 
A 60ML) E UM MÊS (80 A 
150ML).  

UN MC 85  110,00  9.350,00 

7 92994 - BONECO 
DIDÁTICO CORPO 100% 
VINIL SILICONADO 
MACIO  MEMBROS 
ARTICULADOS COM 
PARTES MOVEIS 
FLEXÍVEIS. TAMANHO E 
PESO DE 
APROXIMADAMENTE 
40CM E 1KG. 

UN MUNDO 
KIDS 

85  539,00 45.815,00 

9 85391 - ALMOFADA PARA 
AMAMENTAÇÃO  
ALMOFADAS PARA 
AMAMENTAÇÃO COM 
ZÍPER. COMPOSIÇÃO: 
90% POLIAMIDA 10% 
ELASTANO - 
ENCHIMENTO: EPS. 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
50X60X20CM.  

UN FIBRASCA 85  160,00 13.600,00 

10 92966 - SACOLA 
ECOLÓGICA 
PERSONALIZADA, FEITA 
EM LONA DE ALGODÃO 
CRÚ. 
UTILIZA COSTURA 
INTERLOQUE, QUE 
REFORÇA SUA 
RESISTÊNCIA E 
QUALIDADE DE 
ACABAMENTO. A ALÇA DE 
OMBRO É PRODUZIDA 
COM FITA DE ALGODÃO 
CRÚ TRANÇADO DE 60CM 
E 30MM DE LARGURA. 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
35X40X10CM. 
FECHAMENTO SUPERIOR 
POR ZÍPER OU CORDÃO. 
PERSONALIZADA COM 

UN STYLO 100  28,50  2.850,00 
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LOGOS DO MUNICÍPIO A 
SEREM ENVIADAS.  

TOTAL  123.890,00 
  

46116 - SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (29.926.189/0001-20) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 85382 - MODELO 

ANATÔMICO DE MAMA 
FEMININA LACTANTE E NÃO 
LACTANTE  
MAMA DIREITA LACTANTE - 
MEDIANA SECCIONADA EM 
2 METADES, FIXAÇÃO POR 
MEIO DE IMÃS, TECIDO 
MAMÁRIO LACTANTE SOBRE 
O PLANO DE CORTE DA 
METADE EXTERNA. MAMA 
ESQUERDA NÃO LACTANTE - 
DUAS SECÇÕES SAGITAIS, 
DESMONTÁVEL EM 3 
PARTES, FIXAÇÃO ATRAVÉS 
DE IMÃS, COM ESTRUTURAS 
ANATÔMICAS SAUDÁVEIS 
SOBRE O PLANO DE CORTE 
DA METADE EXTERNA, PELE 
SOBRE A METADE EXTERNA 
FENESTRADA PARA 
VISUALIZAÇÃO DOS 
LINFONODOS REGIONAIS. 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
36X23X20CM.   

UN SDORF 2  807,20  
1.614,40 

TOTAL  1.614,40 
Itajaí, 23 de outubro de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 280/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO E 

ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE COM ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas: 

46036 - G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES (45.740.175/0001-73) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
8 92283 - ALARME 

AUDIOVISUAL PARA 
BANHEIROS ADAPTADOS 
PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA ( 
CADEIRANTE,ETC.) KIT 
COMPLETO COM 
BOTOEIRA SEM FIO  

UN VOLTTS 340  169,99 57.796,60 

10 92285 - TORNEIRA DE 
ALAVANCA AUTOMÁTICA 
PNE, PARA LAVATÓRIO/ 
BANHEIRO  DE PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA PARA 
BANCADA )  

UN GMC 340  159,99 54.396,60 

TOTAL  112.193,20 
  

14620 - REGENSY COM. LTDA -ME (03.970.005/0001-35) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 78491 - 
REVESTIMENTO PISO,  
MATERIAL: PVC – 
CLORETO DE 
POLIVINILA, LARGURA: 
25 CM, COMPRIMENTO: 
25 CM, ESPESSURA: 5 
MM, COR BÁSICA: 
VERMELHO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PISO 
ÚTIL DIRECIONAL/ 
ALERTA INCLUSO MÃO 
DE OBRA PARA 
INSTALAÇÃO E DEMAIS 

M² DAUD 10.000  165,00 1.650.000,00 
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MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, 
INCLUSO INSTALAÇÃO. 

2 78492 - BARRA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
APOIO RETA, 
TAMANHO: 40 CM, 
APLICAÇÃO: PARA 
DEFICIENTES, 
INCLUSO INSTALAÇÃO. 

UN ASTRA 340  154,00  52.360,00 

3 92282 - ALERTA PARA 
DEGRAUS (COR 
AMARELO), LARGURA 
5CM COM TARJA 
FOTOLUMINESCENTE 
,INCLUSO 
INSTALAÇÃO.  

PÇ LIVRE ACESSO 5.000  3,95  19.750,00 

4 78493 - BARRA, 
MATERIAL: METAL 
CROMADO, TIPO: 
APOIO RETA, 
TAMANHO: 80 CM, 
APLICAÇÃO: PARA 
DEFICIENTES, 
INCLUSO INSTALAÇÃO. 

UN ASTRA 340  195,50  66.470,00 

5 78494 - PLACA 
IDENTIFICAÇÃO, 
MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, 
ALTURA: 10 CM, 
APLICAÇÃO: 
SINALIZAÇÃO 
AMBIENTES, LARGURA: 
14 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1: 
GRAVADO EM, BAIXO 
RELEVO: MATERIAL DE 
CONSUMO, INCLUSO 
INSTALAÇÃO.  

PÇ CIA DAS PLACAS 4.500  85,90  386.550,00 

6 78495 - MAPA TÁTIL. 
SERVIÇO DE 
CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MAPA 
TÁTIL, MEDINDO 50 X 
50 CM, 
CONFECCIONADO A 
PARTIR DE CHAPA DE 
ACRÍLICO FOSCO, 
EVITANDO O USO DE 
MATERIAL BRILHOSO E 
DE ALTA REFLEXÃO, 
INCLUSO INSTALAÇÃO. 

UN TOTAL 
ACESSIBILIDADE 

110  2.760,00  303.600,00 

7 78496 - PLACA TÁTIL 
PARA CORRIMÃO. 
SERVIÇO DE 
CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA 
EM BRAILE PARA 
CORRIMÃO, MEDINDO 

UN TOTAL 
ACESSIBILIDADE 

680  150,00  102.000,00 
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100 X 30 MM, 
COMPOSTA POR CHAPA 
DE ALUMÍNIO DE 1 MM 
DE ESPESSURA, 
INCLUSO INSTALAÇÃO. 

9 92284 - PLACA INOX 
PROTEÇÃO IMPACTO 
PARA PORTA DE 
BANHEIRO PARA 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 
(CADEIRANTE)  

UN PROFLUX 340  195,00  66.300,00 

11 92286 - ALAVANCA 
CROMADA UNIVERSAL 
DE DESCARGA PARA 
VASO SANITÁRIO 
CHAVE MANUAL BR   

UN CERTIVA 340  113,00  38.420,00 

12 92287 - PISO MOEDA 
EMBORRACHADO PARA 
RAMPAS, COLADO COR 
BÁSICA : PRETA / 
VERMELHA LARGURA 2 
M , COMPRIMENTO / EM 
ROLO 200 M , 
ESPESSURA 5 MM ; 
TOTAL EM METRO 
QUADRADO  

M² S.MIGUEL 400  95,00  38.000,00 

13 92288 - PISO TÁTIL 
INOX ELEMENTOS 
ALERTA, PARAFUSADO   

UN ADVCOMM 250  270,00  67.500,00 

14 92289 - PISO TÁTIL 
INOX  DIRECIONAL 
FRISADO,PARAFUSADO  

UN ADVCOMM 600  230,00  138.000,00 

TOTAL  2.928.950,00 
Itajaí, 23 de outubro de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 282/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS, PARA A SECRETARIA DE 

SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas: 

30198 - PROMENAC MOTOS LTDA (80.453.400/0002-72) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 93100 - MOTOCICLETA ANO 
E MODELO 2023 160 CC 
MOTOCICLETA ANO E 
MODELO 2023 160 CC 

UN HONDA 2 18.700,00 37.400,00 

TOTAL  37.400,00 
  

44098 - VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA (12.939.753/0001-46) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

2 93101 - MOTOCICLETA 
ANO 2023 MODELO TRAIL 
250 CC 
MOTOCICLETA ANO 2023 
MODELO TRAIL 250 CC 

UN YAMAHA 3 31.199,00 93.597,00 

TOTAL  93.597,00 
 

Itajaí, 23 de outubro de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 298/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUSIÇÃO DE ADUBOS PARA O HORTO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta das empresas: 

47267 - JS AZZURI COMERCIO LTDA (43.979.792/0001-09) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 86018 - ADUBO 09-21-13 - 

SACAS DE 25 KG 
SC NPK 

09-21-
13 

600  105,00 63.000,00 

TOTAL   63.000,00 
 46882 - KM JUNIOR EIRELI ME (13.225.851/0001-84) 

ITE
M 

MATERIAL/SERVIÇ
O 

UNID. 
MEDID
A 

MARCA QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRI

O (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
4 81135 - URÉIA 

BRANCA, SACAS DE 
50 KG 

SC INTERFERTI
L 

350  316,94  
110.929,0

0 
5 20240 - ADUBO 

KRISTALON 06-12-36 
PACOTE CONTENDO 
25 KG 

PCT KRISTALON 150  546,50  81.975,00 

6 20239 - ADUBO 
KRISTALON 13-40-13 
PACOTE CONTENDO 
25 KG 

PCT KRISTALON 150  504,16  75.624,00 

TOTAL   268.528,00 
 47268 - PLANTIUN DISTRIBUIDORA LTDA (09.590.203/0001-50) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 81134 - ADUBO 5-20-

10, SACAS DE 50 KG 
SC FERTILIZE 200  166,00  33.200,00 

3 84787 - ADUBO NPK 
07.28.14, SACOS DE  
50 KG 

SAC FERTILIZE 600  198,00 118.800,00 

TOTAL   152.000,00 
Itajaí, 24 de outubro de 2023 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 301/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA O PROJETO 

GOLFINHO, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta 

da empresa: 

44777 - ELIZABETE SOARES (43.487.298/0001-19) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 93182 - FICHA DE 

INSCRIÇÃO 
CONFORME EDITAL E 
TERMO DE REFER?NCIA  

UN MARCA 
PRÓPRIA 

100  10,70 1.070,00 

2 93183 - CARTILHA 
CONFORME EDITAL E 
TERMO DE REFERÊNCIA 

UN MARCA 
PRÓPRIA 

2.000  2,90 5.800,00 

3 78565 - BLOCOS 
IMPRESSO PROVINHA 
FINAL – PROJETO 
GOLFINHO  
- FORMATO A4;  - 10 
PÁGINAS;  - CORES 4 X 0;  
- ACABAMENTO: CORTE E 
GRAMPEAÇÃO;  

UN MARCA 
PRÓPRIA 

2.000  1,70 3.400,00 

4 84748 - CERTIFICADO 
PROJETO GOLFINHO 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E EDITAL 

MILHEIRO MARCA 
PRÓPRIA 

2.000  0,70 1.400,00 

TOTAL  11.670,00 
Itajaí, 23 de outubro de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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  SIPE 245758/2023 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 294/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
WS LOCAÇÕES LTDA 

 

 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
 

R$ 1.010.109,96 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

  SIPE 256989/2023 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 302/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 
FUMTUR  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
SETE FEIRAS E 

EVENTOS EIRELI 
 

 
SERVIÇOS DE GESTÃO PARA O 

RECEPTIVO DE CRUZEIROS MARÍTIMOS – 
TEMPORADA 2023/2024. 

 

R$ 1.339.100,00 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: A1179AA0CD54D69CDC5F1766C58E8DA95D52AF68
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 09 de 
novembro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.
com/, referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Pre-
ço, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE AREIA FINA, MÉDIA E GROSSA, PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2023. Os inte-
ressados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@
itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 23 de outubro de 2023
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

ATOS DA PROCURADORIA

VETO Nº 05/2023

Itajaí, 23 de outubro de 2023.

Ilmo. Sr. 
Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí.
Nesta

REF. RAZÕES DE VETO PARCIAL AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORDI-
NÁRIA Nº 128/2023 QUE “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABO-
RAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2024”.

   
Senhor Presidente,

O Projeto de Lei Ordinária nº 128/2023, com redação final, foi encaminhado por V. 
Exa. ao Poder Executivo Municipal através do Ofício nº 366/2023 e recebido pelo 
Gabinete do Prefeito em data de 06/10/2023, tendo sido alterado pelas seguintes 
emendas:
 - emenda substitutiva nº 07/2023;
 - emenda aditiva nº 08/2023;
 - emenda substitutiva nº 10/2023;
 - emenda aditiva nº 11/2023;
 - emenda substitutiva nº 12/2023;
 - emenda aditiva nº 13/2023;
 - emenda aditiva nº 15/2023;
 - emenda substitutiva nº 16/2023;
 - emenda aditiva nº 17/2023;
 - emenda substitutiva nº 18/2023;
 - emenda substitutiva nº 19/2023;
 - emenda substitutiva nº 20/2023;
 - emenda substitutiva nº 21/2023;
 - emenda substitutiva nº 23/2023;
 - emenda substitutiva nº 24/2023;
 - emenda substitutiva nº 25/2023;
 - emenda substitutiva nº 26/2023;
 - emenda substitutiva nº 27/2023;
 - emenda substitutiva nº 29/2023;
 - emenda substitutiva nº 30/2023;
 - emenda substitutiva nº 35/2023;
 - emenda substitutiva nº 36/2023;
 - emenda substitutiva nº 38/2023;
 - emenda substitutiva nº 40/2023;
 - emenda substitutiva nº 44/2023;
 - emenda substitutiva nº 47/2023;
 - emenda substitutiva nº 48/2023;
 - emenda substitutiva nº 51/2023;
 - emenda substitutiva nº 52/2023;
 - emenda substitutiva nº 53/2023;
 - emenda substitutiva nº 54/2023;
 - emenda substitutiva nº 55/2023;
 - emenda substitutiva nº 57/2023;
 - emenda substitutiva nº 58/2023;
 - emenda substitutiva nº 59/2023;
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 - emenda substitutiva nº 60/2023;
 - emenda substitutiva nº 61/2023.
 
Percebemos, porém, que o presente projeto de lei, abarca impossibilidade de sanção 
plena, pela aparente inconstitucionalidade formal, consubstanciada no vício de 
iniciativa e na afronta a separação dos poderes, e inconstitucionalidade material, por 
violação ao art. 166, §§ 3º e 7º. 
Assim, com fundamento no Art. 32, §§ 1º e 2º da Lei Orgânica Municipal, resolvemos 
vetar parcialmente o Projeto de Lei Ordinária nº 128/2023, com redação final, sendo o 
VETO PARCIAL relativo as seguintes emendas:
  - emenda substitutiva nº 19/2023;
 - emenda substitutiva nº 20/2023;
 - emenda substitutiva nº 21/2023;
 - emenda substitutiva nº 23/2023;
 - emenda substitutiva nº 24/2023;
 - emenda substitutiva nº 25/2023;
 - emenda substitutiva nº 26/2023;
 - emenda substitutiva nº 27/2023;
 - emenda substitutiva nº 29/2023;
 - emenda substitutiva nº 30/2023;
 - emenda substitutiva nº 35/2023;
 - emenda substitutiva nº 36/2023;
 - emenda substitutiva nº 38/2023;
 - emenda substitutiva nº 40/2023;
 - emenda substitutiva nº 44/2023;
 - emenda substitutiva nº 47/2023;
 - emenda substitutiva nº 48/2023;
 - emenda substitutiva nº 51/2023;
 - emenda substitutiva nº 52/2023;
 - emenda substitutiva nº 53/2023;
 - emenda substitutiva nº 54/2023;
 - emenda substitutiva nº 55/2023;
 - emenda substitutiva nº 57/2023;
 - emenda substitutiva nº 58/2023;
 - emenda substitutiva nº 59/2023;
 - emenda substitutiva nº 60/2023.

As emendas acima relacionadas alteram os anexos do PLO 128/2023, devendo ser 
vetadas com base na seguinte fundamentação:

I – Inconstitucionalidade Formal:
Do ponto de vista formal, as emendas relacionadas, violaram o art. 61, § 1º, II, “b” c/c 
art. 84, XIII, da Constituição Federal, bem como o art. 50, § 2º, III c/c art. 71, XI, da 
Constituição do Estado de Santa Catarina e, por fim, o art. 47, X, e art. 94, II, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí - LOMI, eis que a competência para as leis orçamen-
tárias é do Poder Executivo.
Fica claro que as emendas relacionadas, sendo de iniciativa do poder legislativo, 
incorrem em vício formal, consubstanciado na impossibilidade de o Poder Legislativo 
legislar sobre matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo.
Ademais, tal inovação afronta, ainda, aos princípios da separação, independência 
e harmonia dos poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal e no art. 32 da 
Constituição Barriga Verde.
Não pode o poder legislativo disciplinar como o Poder Executivo fará a alocação dos 
recursos no orçamento anual, uma vez que se trata de matéria atinente exclusivamente 
à atividade de gestão orçamentária do Poder Executivo. 
Uma das principais funções da LDO é estabelecer parâmetros necessários à alocação 
dos recursos no orçamento anual, de forma a garantir, dentro do possível, a realização 
das metas e objetivos contemplados no PPA. É papel da LDO ajustar as ações de 
governo, previstas no PPA, às reais possibilidades de caixa do Município e selecionar 
dentre os programas incluídos no PPA aqueles que terão prioridade na execução do 
orçamento subsequente.
Observe-se que “prioridade” pode ser entendida como o grau de precedência ou de 
preferência de uma ação ou situação sobre as demais opções. Em geral, é definida em 
razão da gravidade da situação ou da importância de certa providência para a elimina-
ção de pontos de estrangulamento. Também se considera a relevância do empreendi-
mento para a realização de objetivos estratégicos de política econômica e social.
Não é possível, portanto, ao Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva 
do Poder Executivo Municipal, traçar requisitos que devem ser observados pelo Exe-
cutivo Municipal, disciplinando, em verdade, sobre organização e gestão municipal, 
em afronta aos princípios de separação, independência e harmonia dos poderes (afron-
ta direta ao art. 2º da Constituição da República).
Nas palavras do Eminente Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina, Dr. João Martins: “é sabido que para a efetividade do princípio da Separação 
dos Poderes do Estado necessário se faz a obediência destes Poderes às regras de 
competência para iniciativa de leis privativas, previamente definidas na Constituição, 
sob pena de restar comprometida a própria existência do Poder”. 
Percebe-se, ainda, que as emendas vetadas trazem ingerência na organização admi-
nistrativa, pois especifica e determina como o Poder Executivo deve se comportar, 

usurpando-lhe, desta forma, a função precípua de administrar, que pelo voto popular e 
pela Constituição da República, bem como, no presente caso, a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itajaí, cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal, implantar sua política 
de atuação, metas e planos de Governo.
Aqui vale mencionar o entendimento Paulo Adib Casseb, citando Alexandre de 
Moraes:
“Desse modo, como anota Alexandre de Moraes, ‘o desrespeito às normas de 
processo legislativo constitucionalmente previstas acarretará a inconstitucionalidade 
formal da lei ou ato normativo produzido, possibilitando pleno controle repressivo de 
constitucionalidade por parte do Poder Judiciário (...) Saliente-se, ainda, que mesmo 
durante o processo legislativo, os parlamentares têm o direito público subjetivo à 
fiel observância de todas as regras previstas constitucionalmente para a elaboração 
de cada espécie normativa, podendo, pois, socorrerem-se ao Poder Judiciário, via 
mandado de segurança’”.  (Grifo não original)

Portanto, se os parlamentares possuem o direito de ver respeitadas as normas para a 
elaboração legislativa, também possuem o dever de respeitá-las, não adentrando na 
esfera legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, sob pena de inconstitucio-
nalidade formal da lei.

O ainda hoje insuperável Hely Lopes Meirelles , já asseverava:
“Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas e, que só a ele cabe o envio do 
projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estrutura-
ção e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública Muni-
cipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e 
autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores 
municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, 
créditos suplementares e especiais.
(...)
Se a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar 
e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao prefeito vetá-las, por inconstitucionais. 
(Grifo não original)

 II. Inconstitucionalidade material - violação ao art. 166, §§ 3º e 7º da CF:

Cristalino, e já comprovado o vício formal, doutra banda a inconstitucionalidade 
material das emendas vetadas, por sua vez, também resta evidente, uma vez que apre-
sentadas em flagrante violação ao previsto nos §§ 3º e 7º do art. 166 da CF. Vejamos:

“Art. 166. 
[...]
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifi-
quem somente podem ser aprovadas caso:
I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 
de despesa, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 
Federal; ou
III – sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
[...]
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o dis-
posto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.”
 
Desta forma, além da inconstitucionalidade formal, há, também, flagrante inconsti-
tucionalidade material, uma vez que a matéria das emendas vetadas não está entre as 
previstas no § 3º do art. 166 da CF, que, por sua vez é repetido na LOM, no parágrafo 
único do art. 96 e art. 241, caput e incisos, c.c. art. 243 do Regimento Interno da 
Câmara de Vereadores de Itajaí, Resolução nº 564, de 18 de maio de 2015:
“Art. 241. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas, caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 
de despesas, excluídos as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida.
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.”

“Art. 243.
[...]
§ 1º Aplicam-se, também, as normas deste Capítulo à proposta de Lei do Plano Plu-
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rianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.”

 Face ao exposto, pela inconstitucionalidade formal e material acima 
demonstradas, resolvemos vetar seguintes emendas ao Projeto de Lei Ordinária nº 
128/2023: 
- emenda substitutiva nº 19/2023;
 - emenda substitutiva nº 20/2023;
 - emenda substitutiva nº 21/2023;
 - emenda substitutiva nº 23/2023;
 - emenda substitutiva nº 24/2023;
 - emenda substitutiva nº 25/2023;
 - emenda substitutiva nº 26/2023;
 - emenda substitutiva nº 27/2023;
 - emenda substitutiva nº 29/2023;
 - emenda substitutiva nº 30/2023;
 - emenda substitutiva nº 35/2023;
 - emenda substitutiva nº 36/2023;
 - emenda substitutiva nº 38/2023;
 - emenda substitutiva nº 40/2023;
 - emenda substitutiva nº 44/2023;
 - emenda substitutiva nº 47/2023;
 - emenda substitutiva nº 48/2023;
 - emenda substitutiva nº 51/2023;
 - emenda substitutiva nº 52/2023;
 - emenda substitutiva nº 53/2023;
 - emenda substitutiva nº 54/2023;
 - emenda substitutiva nº 55/2023;
 - emenda substitutiva nº 57/2023;
 - emenda substitutiva nº 58/2023;
 - emenda substitutiva nº 59/2023;
 - emenda substitutiva nº 60/2023.

Essas, Senhor Presidente, as razões que levaram ao veto parcial em causa, as quais 
ora submetemos à elevada apreciação dos Senhores Membros dessa Egrégia Câmara 
Municipal e esperamos seja o mesmo mantido, em face das razões expostas.

Aproveitamos esta oportunidade para renovar votos de elevada estima e distinta 
consideração.

Atenciosamente, 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.064, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.553, 
de 25 de outubro de 2023 e, ainda, considerando o disposto no processo administrati-
vo nº 223371/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.44 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos do Ensino 
Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/319
Valor: R$ 1.800.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.45 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educa-

ção Infantil – Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/351
Valor: R$ 750.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.251 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educa-
ção Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/367
Valor: R$ 750.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.553, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até o limite R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais), destinado 
a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal 
vigente:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.44 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos do Ensino 
Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/319
Valor: R$ 1.800.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.45 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educa-
ção Infantil – Creche
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/351
Valor: R$ 750.000,00

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.4
Ação: 2.251 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos da Educa-
ção Infantil – Pré
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.26/367
Valor: R$ 750.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de prová-
vel excesso de arrecadação na fonte de recurso. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de outubro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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LEI Nº 7.552, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMEN-
TÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Itajaí, para o 
exercício de 2024, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição 
Federal, às normas estabelecidas na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e suas 
alterações e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo:
I - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - As metas fiscais e os riscos fiscais;
III - A estrutura e organização do orçamento;
IV- As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas 
alterações;
V - As disposições relativas às transferências;
VI - As alterações e a execução da Lei Orçamentária;
VII - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
VIII - As disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária; e
IX - As disposições gerais.
 

CAPÍTULO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
 
Art. 2º As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2024 são as especificadas 
neste artigo e no documento “Anexo de Metas e Prioridades para 2024”, as quais terão 
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2024, não se constituin-
do, todavia, em limite à programação das despesas.
Parágrafo único. As metas elencadas no anexo mencionado no caput estão de acordo 
com as constantes na Lei nº 7.294, de 02 de agosto de 2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Itajaí para o período de 2022 a 2025.
 
Art. 3º Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o Poder Executivo Munici-
pal poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e identifi-
cadas no “Demonstrativo Planilha de Meta e Prioridade”, a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa.
 
Art. 4º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal e na 
Lei Complementar n° 101/2000, integram esta Lei os seguintes anexos:
Tabela 1 - Demonstrativos dos Riscos Fiscais e Providências;
Tabela 2 - Metas Anuais;
Tabela 3 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 4 - Metas Fiscais Anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios ante-
riores; Tabela 5 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 6 - Origem e Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos;
Tabela 7 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
Tabela 8 - Projeção Atuarial do RPPS;
Tabela 9 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Tabela 10 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 
Tabela 11 - Metas e Prioridades.
§ 1º Os anexos que integram esta Lei foram elaborados conforme orientações constan-
tes do manual editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em sua edição vigente.
§ 2º O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no 
exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante 
da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando o valor que se 
espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida.
§ 3º Terão prioridade sobre as ações de expansão, o pagamento do serviço da dívida, 
as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades.
§ 4º O Município deverá aplicar no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos, inclusive a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme disposto no art. 193 da Lei Orgânica do Muni-
cípio e no art. 212 da Constituição Federal.
§ 5º O Município deverá aplicar no mínimo 15% (quinze por cento) da receita resul-
tante de impostos, no desenvolvimento de programas na área de saúde, conforme o 
estabelecido no art. 77, inciso III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
— ADCT.
 

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS
 

Art. 5º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante 
da dívida pública para os exercícios de 2024, 2025 e 2026, de que trata o art. 4º da Lei 
Complementar n° 101/2000, são as identificadas no Demonstrativo I desta Lei, e que 
conterá ainda:
I - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências;
II - Demonstrativo I - Metas Anuais;
III - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior;
IV - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores;
V - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
VI - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de 
Ativos;
VII - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores;
VIII - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
IX - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
X - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado;
XI - Planilha de Metas e Prioridades.
 

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
 
Art. 6º A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária de 2024 e de 
créditos adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser realizadas 
de acordo com o princípio da publicidade, promovendo a transparência da gestão 
fiscal e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada uma dessas etapas, em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal Complementar 
n° 131, de 27 de maio 2009.
 
Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município de Itajaí será elaborado 
com observância às diretrizes fixadas nesta Lei, à legislação federal aplicável à maté-
ria e, em especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas compreendendo:
I - O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo do Município e 
seus órgãos;
II -  Os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais;
III - Os orçamentos dos fundos municipais.
 
Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária, a ser encaminhado pelo Poder Executivo 
Municipal ao Poder Legislativo Municipal, para o exercício de 2024, apresentará com 
evidência todas as Receitas e Despesas de cada Unidade Gestora, devidamente iden-
tificadas com código da destinação dos recursos, especificando aquelas que possuem 
vínculo com seus fundos, fundações e autarquias instituídas e mantidas pelo Poder 
Público e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social.
 
Art. 9º As despesas no Projeto de Lei Orçamentária serão desdobradas por funções, 
subfunções, programas, projetos, atividades ou operações especiais e, quanto à sua 
natureza serão apresentadas por categoria econômica, grupo da natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias n° 42/1999, do Mi-
nistério do Orçamento e Gestão MOG, o qual atualiza a discriminação da despesa por 
funções conforme trata o inciso I, do § 1º do art. 2º e § 2º do art. 8º, da Lei Federal n° 
4.320/1964, bem como as normas inseridas pela Portaria Interministerial n° 163/2001, 
Portaria Conjunta STN/SOF n° 02/2016, Portaria STN n-° 840/2016 e alterações 
posteriores que tratam da matéria, na forma dos seguintes anexos:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 
1, da Lei nº 4.320/ 1964, Adendo II da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/1985);
II - Demonstrativo da Receita, Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2, da Lei 
n° 4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/1985);
III - Demonstrativo da Despesa, Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2, da Lei 
n° 4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/1985);
IV - Classificação da Despesa quanto à sua Natureza — Resumo Geral (Anexo 4, da 
Lei n° 4.320/1964, Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/1985);
V - Demonstrativo das Funções e Subfunções de Governo (Anexo 5, da Lei n° 
4.320/1964, Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/1985);
VI - Programa de Trabalho (Anexo 6, da Lei n° 4.320/1964, Adendo V da Portaria 
SOF/SEPLAN n° 8/1985);
VII - Programas de Trabalho de Governo — Demonstrativos de Funções, Subfunções 
e Programas por Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei n° 
4.320/1964, Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/1985);
VIII - Demonstrativos da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme 
o vínculo com os recursos (Anexo 8, da Lei n° 4.320/1964, Adendo VII da Portaria 
SOF/SEPLAN nº 8/1985);
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções (Anexo 9, da Lei n° 4.320/1964, 
Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN n°- 8/1985);
X - Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classifi-
cação institucional, funcional programática, categoria econômica, caracterização das 
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metas, objetivos e fontes de recursos;
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita arrecadada nos três últimos exercícios 
anteriores àqueles em que se elaborou a proposta, a receita prevista para o exercício 
em que se elabora a proposta e a receita prevista para o exercício a que se refere a 
proposta, de acordo com o disposto no art. 22, da Lei n° 4.320/1964;
XII - Demonstrativo da evolução da Despesa realizadas no exercício imediatamente 
anterior ao da elaboração da proposta, a despesa fixada para o exercício em que se 
elabora a proposta e a despesa prevista para o exercício a que se refere à proposta, 
conforme disposto no art. 22 da Lei nº 4320/1964;
XIII - Demonstrativo das Receitas e das Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Segu-
ridade Social (art. 165, § 5º da Constituição Federal).
Parágrafo único. Os Orçamentos dos Fundos, das Fundações e das Autarquias institu-
ídas pelo Poder Público, que acompanham o Orçamento Geral do Município, estarão 
evidenciados com as suas Receitas e as Despesas, em conformidade com o disposto 
no caput e incisos deste artigo.
 
Art. 10. A Lei Orçamentária discriminará, em categorias de programação específicas, 
as dotações destinadas:
I - Às ações relativas à saúde e assistência social;
II - Ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada categoria de benefí-
cio;
III - Ao atendimento às ações de alimentação escolar;
IV - Às despesas com o desenvolvimento do ensino fundamental;
V - Ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentá-
rias responsáveis pelos débitos.
 
Art. 11. Para efeitos desta Lei entende-se por:
I - Programa - instrumento de organização da atuação governamental que articula um 
conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum prees-
tabelecido, mensurado por indicadores instituídos no plano, visando à solução de um 
problema ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade;
II - Atividade - é um instrumento de programação utilizado para alcançar o objeto de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contí-
nuo e permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção 
da ação de Governo;
III - Projeto - é um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto ou concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de 
Governo;
IV - Operação Especial - despesas que não contribuem para a manutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;
V - Unidade Orçamentária - o menor nível da classificação institucional, agrupada 
em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação 
institucional;
VI - Órgão Orçamentário - o maior nível da classificação institucional, que tem por 
finalidade agrupar unidades orçamentárias.
 
Art. 12. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
Projeto de Lei Orçamentária de 2024 e na respectiva Lei, por programas e respectivos 
projetos, atividades ou operações especiais.
 
Art. 13. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas 
as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das 
unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.
 
Art. 14. A proposta orçamentária, que será encaminhada ao Poder Legislativo Munici-
pal pelo Poder Executivo Municipal será constituída de:
I - Texto de lei;
II - Quadros orçamentários consolidados;
III - Anexos dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, discriminando a receita e 
a despesa na forma definida nesta lei;
IV - Discriminação da legislação da receita e da despesa.
§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do caput, incluindo os 
complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964, são:
a. A receita arrecadada nos últimos três exercícios anteriores aqueles em que se 
elabora a proposta;
b. A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;
c. A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;
d. A despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
e. A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e
f. A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta.
§ 2º Para encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária à Casa Legislativa, será 
elaborada mensagem que conterá no texto ou sob a forma de anexo:
a. Análise da conjuntura econômica do Município;
b. Demonstração explicitando receitas e despesas, bem como os resultados primários 
e operacionais implícitos no projeto da Lei Orçamentária para 2024, os estimados 

para 2023 e os realizados em 2022;
c. Demonstrativo da evolução da receita dos exercícios de 2021 e 2022, previsão para 
2023 e   2024, com justificativa para 2024;
d. Demonstrativo da evolução da despesa dos exercícios de 2021 e 2022, fixadas em 
2023 e 2024, com justificativa para os valores fixados para 2024;
e. Demonstrativo da dívida fundada e flutuante com saldo em 31/12/2022 e cronogra-
ma anual de vencimentos; 
f. Demonstrativo da composição do ativo financeiro referente ao último bimestre 
encerrado imediatamente anterior ao do envio da Proposta da Lei Orçamentária ao 
Legislativo Municipal;
g. Demonstrativo da receita corrente líquida dos exercícios de 2021 e 2022 e a previ-
são para os anos de 2023 e 2024;
h. Demonstrativo com a aplicação com despesas de pessoal e encargos sociais por 
Poder para o exercício de 2024;
i. Demonstrativo dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino 
e programação da aplicação para o exercício de 2024; e
j. Demonstrativo dos recursos destinados à saúde e programação de aplicação referen-
te à 2024;
k. relação dos precatórios a serem liquidados com as dotações para tal fim constantes 
da proposta orçamentária, com a indicação da origem e dos números do processo 
judicial e precatório, das datas do trânsito em julgado da sentença e da expedição do 
precatório e do valor de cada precatório a ser pago, nos termos do §5º do art. 100 da 
Constituição da República;
l. demonstrativo da receita e planos de aplicação dos fundos municipais;
m. demonstrativo de despesas com pagamentos jetons e de gratificações por serviços 
prestados como membros de conselhos municipais, juntas administrativas e demais 
órgãos do Poder Público para o exercício de 2024.
 
Art. 15. O Poder Legislativo Municipal, Fundos, Fundações e Autarquias encami-
nharão à Secretaria de Governo — SEGOV - Diretoria Executiva de Planejamento e 
Orçamento, até o dia 08 de setembro de 2023, suas respectivas propostas orçamen-
tárias, observando os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de 
consolidação do Projeto de Lei Orçamentária.
 
Art. 16. O Orçamento Fiscal, bem como o da Seguridade Social e de Investimento 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de pro-
gramação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, o grupo de natureza de despesa, o identificador de resultado primário, a 
modalidade de aplicação, o identificador de uso e a fonte de recursos.
 

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
 
Art. 17. O orçamento do Município para o exercício de 2024 será elaborado visando 
garantir a gestão fiscal equilibrada dos recursos públicos e a viabilização da capacida-
de própria de investimento, evidenciando a transparência da gestão fiscal, observando 
o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas.
Parágrafo único. As informações descritas no caput serão fornecidas na sua forma 
mais facilitada e atendendo as normas de acessibilidade.
 
Art. 18. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, 
a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos 
tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios.
 
Art. 19. No Projeto de Lei Orçamentária anual, as receitas e as despesas serão orçadas 
a preços correntes, estimados para o exercício de 2024.
§1º As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas 
técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos 
índices de preços, do panorama econômico ou de qualquer outro fator relevante.
§2º As estimativas das despesas obrigatórias de que trata os anexos desta Lei deverão 
adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, o comportamen-
to das despesas em anos recentes, os efeitos decorrentes de decisões judiciais e o nível 
de endividamento do município.
 
Art. 20. As receitas e as despesas dos orçamentos da administração direta, indireta, 
autarquias, fundos e fundações instituídas ou mantidas pelo Município, serão classifi-
cadas e demonstradas segundo a legislação em vigor.
Parágrafo único. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e 
nominal, o Poder Legislativo e Executivo Municipais, de forma proporcional às suas 
dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financei-
ra nos montantes necessários, de acordo com os artigos 68 e 69 desta lei.
 
Art. 21. Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respecti-
vas fontes de recursos e unidades gestoras, devendo ser observado o equilíbrio entre 
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receitas e despesas.
 
Art. 22. Na estimativa da receita poderá ser especificado e deduzido um valor, compa-
tível com o constante do Demonstrativo VII, do Anexo de Metas Fiscais, destinado a 
cobrir os efeitos da concessão ou ampliação de incentivo de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita, conforme definida no § 1º, do art. 14, da Lei Complemen-
tar n° 101/2000.
Parágrafo único. Se a previsão referida no caput não for incluída na lei orçamentá-
ria, a renúncia de receita tributária somente poderá ocorrer, no exercício de 2024, se 
for acompanhada de medidas de compensação por meio do aumento de receita, nos 
termos do inciso II, do art. 14, da referida Lei Complementar.
 
Art. 23. Na fixação da despesa deverá ser levada em conta a obtenção dos resultados 
primário e nominal previstos no Anexo de Metas Fiscais, que integra a presente Lei.
 
Art. 24. Na determinação do montante da despesa deverá ser observada a margem para 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, definidas no Demonstrativo 
VIII, do Anexo de Metas Fiscais, voltada a fazer frente às despesas correntes enqua-
dradas na situação prevista no caput do art.17, da Lei Complementar n° 101/2000, a 
ser demonstrada inclusive quanto à forma de compensação, no anexo à lei orçamentá-
ria a que se refere o inciso II, do art. 5º, da mesma Lei Complementar.
 
Art. 25. Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária dotações 
relativas às operações de crédito já contratadas e aprovadas por lei municipal ou cujas 
cartas-consulta tenham sido aprovadas pelo órgão financiador.
 
Art. 26. Além da observância das metas e prioridades fixadas nos termos do art. 2º 
desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente poderão incluir novos 
projetos se:
I - Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento, 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio público e assegurada as 
contrapartidas de operações de crédito;
II - Os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de 
uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas do Município, nos casos de 
transferências voluntárias da União e do Estado, as quais deverão ser estabelecidas de 
modo compatível com a capacidade financeira do Município;
III - Estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que autorizou sua inclusão no 
referido plano.
 
Art. 27. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2024 com 
dotações vinculadas à destinação de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados 
a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitando ainda o montante ingressado ou garantido.
 
Art. 28. Não poderão ser programados novos projetos:
I - Por conta de redução ou anulação de projetos em andamento;
II - Que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e financeira;
III - que não garantam acessibilidade e inclusão às pessoas com deficiência.
 
Art. 29. Constituem como riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Demonstrativo dos Riscos Fiscais e 
Providências, desta Lei (art. 4º, §2º da Lei Complementar Federal n° 101/2000).
§1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva 
de Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit 
financeiro.
§2º Sendo estes recursos insuficientes, o Poder Executivo Municipal encaminhará 
Projeto de Lei ao Legislativo Municipal, propondo anulação de recursos ordinários 
alocados em investimentos, desde que não comprometidos.
 
Art. 30. A Reserva de Contingência das Unidades Gestoras Central, Instituto de 
Previdência de Itajaí e do Serviço Municipal de Água Saneamento Básico e Infraes-
trutura-SEMASA, será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” 
- Ordinários do orçamento fiscal e corresponderá no mínimo a 0,2% (zero dois por 
cento), e, no máximo a 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida, que serão 
destinados através de decreto do Poder Executivo Municipal, para atendimento priori-
tário de riscos orçamentários e riscos da dívida, conforme especificados no Anexo de 
Riscos Fiscais.
§1º Na definição do percentual da Reserva de Contingência está incluído o valor desti-
nado à obtenção da meta de resultado primário positivo a ser apurado no exercício.
§2º Os recursos da Reserva de Contingência também poderão ser destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, e 
também para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas 
não orçadas ou orçadas a menor, conforme disposto na Portaria MPO n° 42/99, art. 5º, 
Portaria STN n° 163/2001, art. 8º e Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências.
§3º Caso a utilização dos recursos da Reserva de Contingência definidos no art. 30, 
não se concretizem até o dia 11 de dezembro de 2024, poderão ser remanejados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suple-

mentares de dotações que se tornarem insuficientes.
 
Art. 31. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde 
será constituída com recursos ordinários ou com recursos das transferências do SUS, 
se for o caso.
 
Art. 32. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora, Instituto de Previdência de 
Itajaí e do Serviço Municipal de Água Saneamento Básico e Infraestrutura-SEMASA, 
será constituída com recursos próprios destes entes.
 
Art. 33. A lei orçamentária poderá consignar em dotação específica, valor destinado 
ao custeio de despesas de competência de outro ente da Federação.
Parágrafo único. A realização da despesa somente poderá se efetivar se comprovado 
o interesse público, tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, confor-
me sua legislação.
 

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS TRANSFERÊNCIAS
 
Art. 34. O repasse de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas beneficiará 
somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de aprovação por meio de chamamento público, conforme Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, com redação dada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 
de dezembro de 2015, ou será realizado mediante subvenção social, nos termos da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
§1° As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal pactuadas 
através de Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou outras formas de parcerias 
dispostas na legislação, deverão prestar contas conforme estabelece a Lei Federal nº 
13.019/2014 com redação dada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 
2015, e de acordo com as orientações da Instrução Normativa TC nº 14/2012, do Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina, ou outra que venha Ihe substituir e pelo 
Controle Interno do Município através das Instruções Normativas editadas.
§2º Fica vedado o repasse de recursos a qualquer título, a entidade que esteja em 
débito com relação à prestação de contas decorrentes de sua responsabilidade;
§3º As atividades desenvolvidas pelas entidades de que trata este artigo deverão ser de 
natureza eventual ou continuada e sem fins lucrativos;
§4º As subvenções sociais previstas no caput deste artigo devem observar os dita-
mes da Lei Federal nº 4.320/1964, da Lei Federal nº 101/2000, da Lei Federal nº 
13.019/2014, com alterações posteriores, no que couber, e da lei local vigente.
 
Art. 35. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 36. O Poder Legislativo Municipal desde logo fica autorizado a arcar com 
contribuições associativas a entidades privadas da qual o mesmo seja associado, cujos 
valores deverão ser estabelecidos em Decreto Legislativo, ou em convênio, devendo o 
orçamento anual consignar rubrica para tal finalidade.
 

CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇÕES E DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
 
Art. 37. O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autorização para abertura 
de créditos adicionais suplementares, mediante edição de decretos do Executivo 
Municipal.
 
Art. 38. A lei orçamentária de 2024 poderá autorizar o Executivo Municipal a realizar 
remanejamentos dentro de cada projeto, atividade ou operação especial, do saldo das 
dotações de seus grupos de natureza ou elementos de despesa.
 
Art. 39. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o 
detalhamento estabelecido na lei orçamentária e deverão ser acompanhados de expo-
sições de motivos circunstanciados que os justifiquem e documentos que comprovem 
objetivamente as informações apresentadas, tais como:
I - planilha detalhada de gasto da unidade orçamentária a que será destinada o crédito 
adicional.
II - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subsequentes.
III - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orça-
mentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1º Os créditos adicionais aprovados serão considerados automaticamente abertos 
com a sanção e publicação da respectiva lei e decreto.
§ 2º A estimativa de que trata o inciso II do caput será acompanhada das premissas e 
metodologias de cálculo utilizadas. 
§ 3º A exposição de motivos dos projetos de lei relativos aos créditos adicionais deve-
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rá ser acompanhados de demonstrativo de excesso de arrecadação ou outro documen-
to que ateste a existência do recurso quando tratarem de suplementação com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação, de balanço patrimonial quando tratarem de 
superávit financeiro, de extrato do convênio quando tratarem de recursos provenientes 
de convênios, sem prejuízo de demais documentos comprobatórios.

Art. 40. O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da lei federal, a:
I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação 
em vigor;
II - Realizar operações de créditos internas e externas, no decorrer do exercício, 
observando-se o disposto nos art. 32 e 38 da Lei Complementar nº 101/2000;
III - Abrir créditos adicionais suplementares até limite percentual a ser definido na Lei 
Orçamentária Anual, sobre as despesas de cada unidade orçamentária, em razão do 
princípio quantificação dos créditos orçamentários, nos termos da legislação vigente, 
por decreto do Poder Executivo; 
IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da mesma categoria de pro-
gramação, através de decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos limites 
estabelecidos no item anterior (art. 167, VI da Constituição Federal);
V - Abrir créditos adicionais, até o limite do valor apurado no Balanço do Exercício 
anterior, por conta do superávit financeiro, através de decreto do Poder Executivo 
Municipal;
VI - Modificar as destinações de recursos, aprovados na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, para atender às necessidades de execução do orçamento, por 
decreto do Poder Executivo Municipal.
§1º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por categoria de programação o 
órgão, a unidade, a função, a subfunção, o programa e a ação, podendo ser projeto, 
atividade ou operação especial.
§2º Os créditos adicionais abertos por conta do superávit financeiro do exercício 
anterior, serão considerados para apuração do limite de definido na Lei Orçamentária 
Anual disposto no inciso III deste artigo.
 
Art. 41. Ato do Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total 
ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2024 
e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, da transformação, da transfe-
rência, da incorporação ou do desmembramento de órgãos e entidades, bem como 
de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, 
expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 12, inclusive os 
títulos, descritores, as metas e os objetivos, assim como o detalhamento por esfera 
orçamentária, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso, e 
de resultado primário.
Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá 
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária 
de 2024 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da 
classificação funcional e do Programa de Gestão, Manutenção e Serviço.
 
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS
 
Art. 42. Os Poderes Executivo e Legislativo Municipais terão como parâmetro na 
elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais, obser-
vados os arts. 19, 20 e 71 da Lei Complementar nº 101/2000, a despesa da folha de 
pagamento do exercício de 2023, incluindo os eventuais acréscimos legais, inclusive 
alterações de plano de carreira e admissões para preenchimento de cargos.
Parágrafo único. Não constituem despesas com pessoal e encargos sociais, ainda que 
processadas em folha de pagamento, entre outras, as relacionadas ao pagamento de 
assistência pré-escolar de dependentes de servidores civis e empregados públicos, 
diárias, fardamento, auxílios alimentação ou refeição, transporte de qualquer natureza, 
ajuda de custo concernente a despesas de locomoção, de caráter indenizatório e quais-
quer outras indenizações, exceto as de caráter trabalhista previstas em lei.
 
Art. 43. Os Poderes Executivo e o Legislativo Municipais, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou 
aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal apro-
vado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os 
limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal e da legislação correlata.
 
Art. 44. O Executivo Municipal poderá encaminhar projetos de lei visando à revisão 
do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreira e salários, de 
forma a:
I - Melhorar a qualidade do serviço público, mediante a valorização do servidor muni-
cipal, reconhecendo a função social de seu trabalho;
II - Proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores municipais, mediante 
a realização de programas de treinamento de recursos humanos;
III - Melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infraestrutura, especialmente 
no que concerne à saúde, alimentação, segurança no trabalho e justa remuneração.
IV - Garantir maior acessibilidade e inclusão dos servidores municipais com defici-
ência.

§ 1º O Executivo Municipal poderá encaminhar projetos de lei visando:
I - A concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;
II - A criação e a extinção de cargos públicos, bem como a criação, extinção e altera-
ção da estrutura de carreiras;
III - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias.
§2º Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a 
aumentos de gasto com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, deverão ser acompanhados de manifestação da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, Secretaria Municipal de Governo e Secretaria 
Municipal da Fazenda, em suas respectivas áreas de competência.
§3º O Poder Legislativo Municipal assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessá-
rias ao cumprimento do disposto neste artigo.
 
Art. 45. No exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos 
Poderes Executivo e Legislativo Municipais, observarão os limites estabelecidos na 
Lei Complementar nº 101/2000.
 
Art. 46. Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal vigente, em 2024 
somente poderão ser admitidos servidores se:
I-  Existirem cargos vagos a preencher;
II - Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;
III - Forem observados os limites previstos no art. 44 desta Lei;
IV - For observado o previsto nos arts. 16, 17 e 21, da Lei Complementar nº 101/2000.
 
Art. 47. A lei de orçamento deverá prover os créditos necessários à concessão da revi-
são geral anual da remuneração dos servidores públicos, em cumprimento ao disposto 
no inciso X, do art. 37 da Constituição Federal.
Parágrafo único. Para a concessão de que trata o caput, estão dispensados os procedi-
mentos exigidos pelo art. 17, da Lei Complementar nº 101/2000.
 
Art. 48. Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo Muni-
cipal tiver extrapolado a 90% (noventa por cento) do limite referido no art. 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000, a realização de serviço extraordinário somente poderá 
ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse público que ensejam 
situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade.
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito 
do Poder Executivo Municipal, nas condições estabelecidas no caput, é de exclusiva 
competência do Chefe do Poder Executivo Municipal.
 
Art. 49. No caso dos limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes Exe-
cutivo e Legislativo Municipais, estabelecidos no art. 20 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, serem ultrapassados em qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no respec-
tivo Poder, as seguintes medidas voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de 
dois quadrimestres:
I - Eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas nas situações 
previstas no artigo anterior;
II - Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
III -  Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
IV - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ARRECADAÇÄO E ALTERAÇÕES NA LEGISLA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 50. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência, 
inclusive os da contribuição de melhoria, quando for o caso.
Parágrafo único. A Administração Municipal deverá despender esforços no sentido de 
diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária.
 
Art. 51. Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes altera-
ções na área da administração tributária, observadas, quando possível, a capacidade 
econômica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição da renda:
I - Revisão da planta genérica de valores do Município;
II - Revisão da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, 
forma de cálculo, condições de pagamento, remissões ou compensações, desconto e 
isenções;
III - Criação, revisão e atualização da legislação sobre taxas e tarifas pela prestação 
de serviços, com a finalidade de custear serviços específicos e divisíveis colocados à 
disposição da população;
IV - Criação de legislação sobre contribuição de melhoria decorrente de obras públi-
cas;
V - Revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;
VI - Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos e de 
Bens Imóveis e de direitos reais sobre imóveis;
VII - Revisão da legislação sobre taxas pelo exercício do poder de polícia administra-
tiva;
VIII - Revisão e atualização das isenções dos tributos municipais
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IX - Criação de legislação sobre o uso do solo e subsolo do Município;
X - Adequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações nas 
normas estaduais e federais;
XI - Modernização dos procedimentos de administração tributária, especialmente 
quanto ao uso dos recursos de informática.
XII - concessão de isenção do IPTU a contribuintes portadores de neoplasia maligna e 
outras moléstias de gravidade similar.
Parágrafo único. Considerando o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 
101/2000, deverão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva 
arrecadação de tributos de competência constitucional do Município.
 
Art. 52. O Poder Executivo Municipal adotará as seguintes medidas voltadas ao 
aumento da arrecadação tributária do Município:
I - Elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do IPTU, incluindo a 
atualização da planta cadastral e revisão de critérios;
II - Reestruturação da atividade de fiscalização tributária;
III - Aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da dívida ativa e 
atualização do valor dos créditos;
IV - Adição de uma nova planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença 
entre as alíquotas nominais e as efetivas;
V - Atualização do cadastro mobiliário de caráter obrigatório.
 
Art. 53. O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômi-
co, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes 
menos favorecidas, devendo esses benefícios serem considerados nos cálculos do 
orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e finan-
ceiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.
 
Art. 54. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser consi-
derados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto 
de projeto de lei que estejam em tramitação na Câmara Municipal de Vereadores.
 

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÔES SOBRE AS EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS E/OU 
DE BANCADAS
 
Art. 55. As emendas impositivas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser 
apresentadas nos termos da Lei Orgânica do Município de Itajaí.
 
Art. 56. As Emendas Impositivas para os Fundos de Natureza Especial devem ter seu 
objeto definido de acordo com a finalidade do Fundo, sendo que a incompatibilidade 
do objeto proposto, acarretará a não execução da referida emenda.
Parágrafo único. Em relação aos repasses aos Fundos Municipais, os gestores dos 
recursos e da execução da emenda impositiva deverão prestar contas e/ou informações 
sobre a execução dos recursos para fins de transparência e controle social dos conse-
lhos municipais e acompanhamento por parte do autor da emenda, quando solicitado, 
a qualquer tempo.
 
Art. 57. As Organizações da Sociedade Civil (OSC), Organizações Sociais (OS) e 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) beneficiadas com 
emendas impositivas serão notificados para a celebração de parceria entre o município 
e a entidade.
§1º O estatuto da entidade deve ser adequado à temática indicada na emenda impositi-
va e o objeto definido na elaboração da emenda deve ter correspondência com a ação 
orçamentária indicada e ser de interesse público.
§2º Os órgãos processadores do Poder Executivo seguirão as legislações específicas 
de parcerias, indicando os documentos, certidões e o formato do Plano de Trabalho a 
serem apresentados pelo beneficiário.
 
Art. 58. É obrigatória a identificação de um objeto na emenda impositiva para que 
não ocorra impedimento de ordem técnica, consistente na incompatibilidade do objeto 
proposto com a finalidade   da ação orçamentária.
Parágrafo único. A descrição do objeto deve vir fundamentada na justificativa da 
emenda impositiva pelo vereador proponente.
 
Art. 59. Será considerado executado o objeto da emenda impositiva, quando concluído 
o Plano de Trabalho, respeitados os prazos limites para os convênios, termos de cola-
boração, fomento e outros instrumentos congêneres, previstos nas leis aplicáveis.
Parágrafo único. Caso ocorra saldo parcial, que é o recurso excedente à execução 
do objeto da emenda impositiva, os órgãos ou entidades da Administração Pública 
Municipal responsáveis pelo processamento deverão informar ao vereador autor da 
emenda, que poderá utilizar o recurso excedente em programações de outras emendas 
de sua autoria, desde que no mesmo exercício financeiro, nos termos do disposto na 
lei de diretrizes orçamentárias.
 
Art. 60. Os órgãos da Administração Pública Municipal devem seguir as legislações 

referentes aos convênios, termos de colaboração, fomento e outros instrumentos 
congêneres para definir a prestação de contas dos recursos repassados por esses 
instrumentos, com os documentos necessários e prazos devidamente expressos nos 
Termos assinados entre as partes.
 
Art. 61. As emendas de que tratam os artigos 56 e 57 somente deixarão de ser 
executadas até o término do exercício em casos de impedimentos de ordem técnica 
declarada pelo Poder Executivo, nos casos de:
I - Incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária;
II - Incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou entidade 
executora;
III - Falta de razoabilidade do valor proposto, incompatibilidade do valor proposto 
como cronograma de execução do projeto ou proposta de valor que impeça a conclu-
são do projeto, atividade ou etapa no exercício;
IV - Ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institu-
cional da entidade beneficiária em caso de indicação de recursos a entidades sem fins 
lucrativos;
V - Omissão ou erro na indicação de beneficiário pelo autor da emenda;
VI - Não apresentação ou não aprovação de proposta ou plano de trabalho ou apresen-
tação fora do prazo previsto no § 2º do art. 57;
VII - Não realização de complementação ou ajustes solicitados em propostas ou plano 
de trabalho, bem como realização de complementação ou ajustes fora dos prazos 
previstos;
VIII - Desistência da proposta pelo proponente;
IX - Reprovação da proposta ou plano de trabalho;
X - Valor priorizado insuficiente para a execução orçamentária da proposta ou plano 
de trabalho;
XI - Não indicação de 50% (cinquenta por cento) em ação de serviço público de 
saúde em caso de emendas individuais;
XII - Outras razões de ordem técnica devidamente justificadas.
Parágrafo único. Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classifi-
cação da despesa, ou erros meramente formais, cabendo ao Poder Executivo sanar 
e realizar os ajustes necessários no orçamento, por meio de ato próprio ou créditos 
adicionais.
 
Art. 62. No caso de impedimento de ordem técnica serão adotadas as seguintes 
medidas:
I - Até 60 (sessenta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo as justificativas de impedimento à execução das 
emendas individuais e/ou de bancadas;
II - Até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legisla-
tivo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 
seja insuperável;
III - Até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso II o Poder Exe-
cutivo consolidará as indicações e, se necessário, indicará processo legislativo dos 
critérios adicionais para atendimento.
Parágrafo único. Após finalizado o prazo previsto no inciso II do caput, deste artigo, 
as emendas com impedimento técnico não remanejados pelo Poder Legislativo, não 
serão de execução obrigatória, podendo servir de saldo para abertura de créditos 
adicionais no exercício.
 
Art. 63. Em caso de emendas individuais ou de bancada que tenham como benefici-
ário Organizações da Sociedade Civil (OSC), Organizações Sociais (OS) e Orga-
nizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), o Poder Executivo as 
notificará para que apresentem o Plano de Trabalho e os documentos necessários, nos 
termos da legislação pertinente federal e/ou municipal, em até 45 (quarenta e cinco) 
dias, após a referida notificação.
Parágrafo único. O não atendimento aos requisitos da legislação pertinente, ou ao 
prazo estabelecido no caput do art. 63, impedirá a formalização dos termos de repasse 
de recursos, convênio ou instrumentos congêneres.
 
Art. 64. Os valores destinados as emendas poderão sofrer limitação de acordo com o 
art. 67 desta Lei, no caso de ocorrer risco do não cumprimento das metas do resultado 
primário ou nominal (art.  9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000) e ou calami-
dades de grandes proporções.
 
Art. 65. As emendas individuais ou de bancada deverão ter compatibilidade com o 
Plano Plurianual –PPA 2022- 2025 e esta Lei das Diretrizes Orçamentárias.
 
Art. 66. O empenhamento das despesas das emendas impositivas será realizado em 
conformidade com normas e leis que regem a execução das despesas públicas.
 
Art. 67. O valor total destinado as emendas impositivas será distribuído de forma 
equitativa a partir de critérios objetivos e imparciais independentemente da autoria, 
cuja regulamentação se fará através de Instrução Normativa.
 

CAPÍTULO X
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 68. A execução da Lei Orçamentária de 2024 e dos créditos adicionais obedecerá 
aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência na Administração Pública, não podendo ser utilizada para influir na apre-
ciação de preposições legislativas em tramitação na Casa Legislativa.
 
Art. 69. A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoção de 
qualquer procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida dispo-
nibilidade.
Parágrafo Único. A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, independentemente de sua legalidade, sem 
prejuízo das responsabilidades e demais consequências advindas da inobservância do 
disposto neste artigo.
 
Art. 70. O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema gerencial de 
apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação ou área 
de governo e de permitir o acompanhamento e avaliação das gestões orçamentária, 
financeira e patrimonial.
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo Municipal deverá baixar ato estabele-
cendo as diretrizes e requisitos funcionais do sistema, definindo os centros de custos e 
a forma de apropriação dos gastos.
 
Art. 71. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
de que trata o art. 50, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão desenvolvidos 
de forma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m² 
das construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do 
aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com 
merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades 
de saúde, entre outros.
Parágrafo único. Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas 
físicas realizadas e apuradas no final do exercício.
 
Art. 72. A avaliação dos resultados obtidos em cada Poder, dos programas que inte-
gram a execução orçamentária, deverá ser procedida pelo Poder Executivo Municipal, 
em base bimestral.
Parágrafo único. A unidade que atua como órgão central do Sistema de Controle 
Interno do Município apreciará os relatórios mencionados no caput e acompanhará 
a evolução dos resultados primário e nominal, durante a execução orçamentária e 
financeira.
 
Art. 73. Caso haja necessidade de limitação de empenho das dotações orçamentárias 
de movimentação financeira, nas situações previstas no art. 9º da Lei Complementar 
nº 101/2000, será fixado, por ato do Poder Executivo Municipal, o percentual de 
limitação para o conjunto de “projetos”, “atividades” e “operações especiais”, sobre o 
total das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2024 e a participação do 
Poder Legislativo Municipal neste percentual, excetuando:
I - As despesas que constituam obrigações constitucionais ou legais de execução;
II - As despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência social 
não incluídas no inciso I.
§1º Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a adoção 
das seguintes medidas:
I - Eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;
II - Eliminação de despesas com horas-extras;
III - Redução de gastos com combustíveis, água, luz, telefone e demais despesas 
administrativas; IV - Redução de investimentos programados com recursos próprios.
§2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
Municipal comunicará ao Poder Legislativo Municipal o montante que caberá a cada 
um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, com vistas à obten-
ção do equilíbrio na execução orçamentária e financeira do exercício.
 
Art. 74. A lei orçamentária de 2024 poderá conter autorização para a contratação de 
operações de crédito interna e externa e as operações de crédito por antecipação de 
receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel observância do disposto, no que 
couber à esfera Municipal, na Seção IV, do Capítulo VII, da Lei Complementar nº 
101/2000.
 
Art. 75. A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos prazos 
estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101/2000.
 
Art. 76. O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e publicar, em até 30 (trinta) 
dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2024, a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso para o ano, por secretaria e unidades 
da administração indireta, observando, em relação às despesas constantes desse cro-
nograma, a limitação necessária à obtenção da meta de resultado primário.
§1º A programação financeira e o cronograma de desembolso deverão ser elaborados 

com base na previsão da efetiva arrecadação mensal, devendo ser incentivada a parti-
cipação das diversas secretarias na definição dos gastos mensais a serem realizados, 
tomando-se por base as ações constantes dos programas do Plano Plurianual e as 
metas e prioridades constantes desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.
§2º O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentá-
rios e adicionais consignados ao Poder Legislativo Municipal, será efetuado até o dia 
20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, sendo o valor calculado de acordo com 
os critérios estabelecidos no art. 29-A da Constituição Federal.
 
Art. 77. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicio-
nais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para 
cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa e fontes de recursos, 
especificando o elemento de despesa.
 
Art. 78. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa, que 
impliquem na execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária e sem adequação com as cotas financeiras de desembolso.
 
Art. 79. A Lei Orçamentária poderá autorizar a abertura de créditos adicionais su-
plementares à conta de excesso de arrecadação de receitas específicas e vinculadas à 
determinada finalidade, desde que seja demonstrado não ter orçado na época própria, 
e que tenha ocorrido efetivamente o ingresso da referida receita, em cumprimento ao 
parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000.
 
Art. 80. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria, 
conforme disposto no art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
 
Art. 81. A reabertura de créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no 
art. 167, § 2º da Constituição Federal, será efetivado mediante decreto do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput, a fonte de recurso deverá ser 
identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à 
conta da qual os créditos foram abertos.
 
Art. 82. Entende-se, para efeito do § 3º, do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 
como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites dos incisos I e II, do art. 75, da Lei nº 14.133/21.
 
Art. 83. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2024 não seja sancionado até 31 de 
dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser executada para atendi-
mento das seguintes despesas:
I - Pessoal e encargos sociais;
II - Pagamento do serviço da dívida;
III - Transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente 
constituídos.
 
Art. 84. O Poder Executivo Municipal está autorizado a celebrar convênios com o Go-
verno Federal e Estadual, através de seus órgãos da Administração Direta ou lndireta, 
durante o exercício de 2024.
 
Art. 85. O Poder Executivo disponibilizará mensalmente, por meio eletrônico, os 
seguintes relatórios:
I - Da consolidação das alterações ao orçamento promovidas através dos créditos 
adicionais e do quadro de detalhamento de despesas;
II - Da execução orçamentária da receita e da despesa. 

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de outubro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202345



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 46



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202347



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 48



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202349



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 50



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202351



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 52



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202353



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 54



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202355



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 56



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202357



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 58



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202359



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 60



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202361



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 62



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202363



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 64



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202365



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 66



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202367



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 68



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202369



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 70



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202371



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 72



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202373



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 74



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202375



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 76



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202377



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 2023 78



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2733 - 25 de outubro de 202379


